
CNPJ: 95.684.54,t/OOOí -26 L:
FRÁNCÀ PÉiErÂA. l. ro

soLrclTAçÃO DA DEMANDA _ SD NoO3t2O22.

O presente documênto
necessários para a contra
Em conformidade com a Lei de Licitaçôes e Contratos, a fase de
com o recebimento do Documento de Oficialização da Dêmanda

Planejam
pela Área

ento da Contratação terá início
de Licitaçóes. Este documentodeverá ser elâborado pela Secreta Íia Demândante. (Conforme lnskução Normativa nos de 26 de Maio de2017). IVIPG Seção I - ,Dos procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contratação,,Art 21. "Os procedimentos iniciais do Planejame nto da Contrataçâ o consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboraçáo do documento para formalizaçâo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

visa padronizar a demanda e cônsolidar infoÍmaçôss e documentos
tação.

l_
I Setor Requisitante: SECRETARTA MUNtCtpAL DE HABTTAÇÃO E OBRAS

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Elias Delgado

Cargo: Secretário

E-mal institucional TEURamal:
i eliasdelgadol0@gmail.com

No do processo administrativo anterior:

Moda lidade adotada na contratação anterior,
ise Íor o caso

i Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da cont[ataÇão, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Náo é o caso

Nâo é o caso

Nâo é o caso

Elias Delgado

Elias Delgado

Elias Delgado

No do Contrato ou Ata de Registro de preÇos
da contratação anterior

Não é o caso

Não é o caso

mu tcrpto DE sarTA ARta Do oEsÍE _ EsÍaoo Do paRANÁ rt \i.'; V \

INTRODUçÃO

1- IDENTIFICAçÃO DA ÁREÁ REQUISITANTE

2 - TNFORMAçóES GERATS



MUI{ICIPIO DE SANÍA IIARIA DO OESTE - ÊSTADO DO PARANÁ
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O objeto sol icitado tem re lação com a frotá de
veiculos do município?
(Se slm, anexar a relaçáo ATUALIZADA da
frota

A licitação anterior foi executada Sâtisíatoriamente ( x )
lnsetisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
anleríor Não é o caso

Prazo sugerido para a Contratação lmediato após a assinatura do contrato
Prazo de entrega ou execução dos serviÇos

Fonte de Recurso Federal () Estaduat ( ) Municipat (x )

lndicação da dotação orçamentaria 002.04.1 22.040 1.1 062.4.4. 90.52.00.00

Não é o caso
Legisíação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação: ( x ) Lei 8.666/'1993

( ) Lei 14.133t2021

O Sim (x ) Náo

Aquisiçáo de um veículo utilitádo,- para atender a demanda da SecrelariaHabitaÇáo e obras no Municípío ae sánta rr,rãri" oá «j"rjã'l'Én
Municipal de

ITEM PROOUTO Detalhamento
01 VE CULO VE CULO UTILII Io IP KC PU Mo oT 1R 4

,0!

30 Dias.

coilrRATAçÃO3 JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DÂ

4 DAS TÉCMCAS DO PRODUTO

L l



ÍIIUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68a.64/t/OOO1 -26
,-ú

RUA JOSE DC FâANçÁ PEREIiÁ, N' IO F oí'r E/FÂI I o.2 ] ... i 2 r.

Dala 0210512022.

Dala:02105t2022

&.t+».AG*ga,
Larysda Latczuk Eurich

Equipe de Apoio

ias Delgado
Secretári o Municipal de Habitação e Obras

Solicitados
14. Das uao ntidadês Estimadas Pdos

0'Í Motor 1 4 01
Veí loCU uti itário Pick U

Documentos anexos:



IIIUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iuÁ JosE oE FR^NÇ^ PEREIRÂ. x'r0 - cêt :.1.2!0-000. rotrc/F^r: 10.21 1...-123.

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT OO3I2O22

soLrcrTAçÃo DE oEMANDA No 003t2022

OBJETO: Aquisição de 01 Veículo Utilitário Pick Up
INTERESSADO (S): Elias Delgado
RESPONSAVEL: Elias Oelgado.

Em atendimento â legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçâo, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de foÍma
a melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstÍução Normativa no5 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. 'Concluídas âs etapas Íelativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciâmento dê Riscos, os setoÍes requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documenlo que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações..."
1. DO RELATÓRIO

Como ainda náo está deÍnida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redeÍlne o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretâria
demandante.

í.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÔes correlatas

1.3 Legislação Especítica para o Obreto

Não é o caso

1.4 Licitaçâo AnteÍior

1.5 JustiÍicativa para a Realizâçáo de Pregão Presêncial

Não se aplica.

2. DA JUSIFrcATrvA,t{EcEsstDAoE DA cosrRATAçÃo
Aquisiçáo de um veículo, para atender a demanda da Secretaria municipal de
habitaÇáo e Obras

3. DO OBJETO
01 (Um) Veiculo Pick Up

4. DA ESPECTF|CAçÃO TÉCN|CA DO OBJETO
01 (Um) Veiculo Utilitário Pick Up À/otor '1.4

5. DOS REQUISITOS DA CONTRÂTAçÃO

5.'l Oa Forma de Solicitação dos Serviços

Não é o caso.

o\

Não é o cêso.
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5.2 Do Prazo para a Realização do SêÍviço

Não é o caso

5.3 Do Local da Prestaçâo de Serviço

Náo é o caso

30 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador dê SeÍviço
Entrega técnica.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias eús a aDÍesentacâo da Nota FiscallFatura,
acompanhada das ceÍtidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamênto será realizado em até 30 dias após a aprêsentaÉo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo sêrvidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regulaÍidade fiscal da contratada

Caso se faça necessária a retificaÉo de Nota Fiscel por culpe do bmecedor, o prezo têÉ sua
contâgem suspensa até a data de reapÍesentaçâo da fatura ao órgâo, isenta de êrros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso quê seia constatado eÍro ou inegularidade
na Nota Fiscâ|, o Contrâtante, a seu critério, poderá devolvê-ls, para as devidas coÍÍeções, ou
aceitá-la. com a justiÍicãtiva da parte que consideÍar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecêdor deverá atender as exigêncías prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com es fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notiricaçâo e rescisão contratual.

5.7 Oo Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato intemo do municipio constará do contreto e deverá registrar
todas as ocorrênciâs e as deficiências veriÍicadas na execuçâo do objeto e validar/concordaÍ
com os dados reletados no Relalódo de PrestaÇão de Sêrviços, sugerindo notiicação à
empresa, quando Íor o caso, objetivando a imedlata correÉo das irregularidades apontadas.

Cabe ao Íiscal de contrato recebêr os produtoíobjetros contorme â Ordem de Autorizagáo de
Íornecímento, assinendo no anveiso das Íespectivas Notas Fiscâis.

6. DA ESflMATIVA OA QUANTIOADE IIECESSÁRA
Para a estimatrva das quantidades foi utrlizada a quantidade solicitada, consrderando as
necessidades

rrEM 
i ESPECTFTCAçÃO DO rTEM UNIDADE OUANTIDAOE

01 01

iL

\
I

5.4 Da Vigência da Contratação

Com base nas informaçÕes acime a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

01(Um) Veiculo Lnilitário Pick Up Motor ',.4
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Em ânálise do presente estudo, foram consultadas as empresas atuantes na área do objeto

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecêdor e resultado da média aritmética da
fonte obtida conforme anexa

ITENS MÉDIA TOTAL

R$ 101 602,7001 R$ 100 520.10 R$ 105.388.00 R$ 98 900 00

03
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05

06

07

08

09
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14

15

16

17

18

Fipal - DbtÍibuidoB
dê Voículo8 LTDÂ.

cnpl:
77.396-81 0/0008{0

VôlksrvagÊn do Br.lril
Ltda

Cnpi: 69.í0aI22Oír57-
04
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e. DA DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COilO Ur TODO
Os rnatérias já descritos anteriormente atenderâm nossa demanda e serão de grande beneflcio
para a sociedade como um todo.

10.DA JUSTTFTCATIVA PARA O PARCELATENTO OU t{ÃO DA SOLUçÂO
Náo é o caso

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETETIDIOO E TERIODE ECO OTIICIDAOE
E DE MELHOR APROVETTA E]'ITO DOS RECI'RSO§ HUUANOS, UATERIÂI§ E
FINANCEIROS DISFOIII|VEIS

Demonstrativos foram atendidos mediante as cotaçóes anexas. Sendo que temos preços
nrédios compativeis com o objeto

12. DA PROVIDÊ CN PARA ADEQUAçÃO EOATBIEXTE T}O ÓRGÃO
O ambiente já esta preparado.

í 3. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Náo há necessidade de contrataçôes correlatas para atender ao objeto desta contratação

14. DO GERENCIAII'ENTO DE RISCOS
Após estudos tecnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açôes mitigadoras

Rlscos tDENTrFrcAoos MEDIOAS i,IITIGADORAS
ôEs PARA oBSERVÀNCra Dos Frscars

No Recebimerito o fiscâl indicado ÍaÉ a Íscálüação do
Prazo do Produto produto para o produto que estará sendo entr9qlre

âs técniÇas solicitadas.
Qualidade do Produto

15. DOS TMpACTOS ATTBtENTAIS OA CONTRÂTAÇÀO
Não e o caso.

16. DO ACESSO ÀS
PRELIMINÀRES

INFORÍIIAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTÊS ESTUDOS

8, DA SOLUçÃO DE iIERCADO
Dentre as opções de aquisiçáo do objeto veriÍlcadas no mercado temos:
Írês orçarnentos que atenderam nossas necessidades.

I

I
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Nos termos da Lei n. 12.527 ,

planejamento entende que:
de 18 de novembro de 2011 esta equipe de

,I7. DA DECLARAçÃO DA VIABIUOADE (OU ilÃO) TH COXTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É VlÁVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante

NÃO É VlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contratação tevê a sua viabilidade alterada, conforme justiícativa abaixo

A aquisiçáo deste Velculo é muito impoÍlante e atenderá as necessidades da Secretaria
Municipal de Habitação e Obras do Município.

18. ASSINATURÂs

Élias
Secretário Municipal de HabitaÉo e

Obras
Equipe nêjarnento/Ap oio

I9.CIÊilCIA DA AUTORIDADE GOIPEÍEilTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicâs, operacionais e
estratégicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos sào compativeis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável priorizará o
Íornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 0210512022

Ê49"M-
Bbamkld/

Secretário Municipal de HabitaÉo e Obrâs

X

As informações 
. contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam
como sigilosas.
As inÍormações contidas nos presenles Estudos Preliminares ASSUillEil CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

Santa Maria do Oeste - PR, 02 de Maio de 2022.

@Jt ryaar t o&ut Eurích
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I _ ]'ODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

i_:.I::i:t:,objero, a equipe poderá acrescenrar novos dados para que o relatório,que mars comptelo, pref-erencialmente como subitem no item Do Relatórlo;
3 - Os relatórios devem tomâr como referência as informações e documentos constantesda SD e o processo da contratação anterior, qrurao fo, o 

"u.ol4 A equipe deve consurtar dados do objetojunto às pessoas da estrutura que detenhamo conhecimento necessário, ainda que nãô rEu, ,"rtro, aÀ !.upo de estudos:
5 - os estudos devem ser pautados em informaçôes oficiais advindas da Soricitação daDemanda SD:

TNSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

Adão S lma

Secretário Munic de dministração e Finanças

Em 02/0512021
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Propostâ de Venda

Cll.Dtê: Prefoltura MuÍlctpal dê SaDtÂ Marla do Oosto/PR
RospoDúvol: MuDlcipto de Sa.ata Marlô do Oe8tc ' PR

Mlnha Cor

B4B4 - Branco Cristal

Saveiro Trendline CS
5t FTU4 - llaasrnlssáo: Manual ' ' - Total Flex ' Modelo: 2023

;::#:-"ffiftr' R$o,oo Varordoveícuro ffi
R$ 0,00

R$ 92.178,60

R$ 0,00

R$ 8.341,s0

Ri 100.520,10

RS 8.341,50

SIA
-v

Seus Itens Opctonals

PEI - Tr€udlinê Comptêto
. Rodas de liga leve aro 15"
. Sistema deiom touchscreen "Composiüon Touch' com Apptonnect
. Coluna de direÉo com ajuste de altura e profundidad
. Volantê mulbfuncional cóm comando do sistêma de som e do 'I-Systêm'
. Câmera de ré
. Capota marítima
. Ganchos para amarração de carga
. "Park Pilot" - sensor de estacionameDto traseiro
. Farois ê lantrrna de neblila
. Faróis duplos com máscara escurecida
. Lanteraa de freio elevada (brake'light)
. Iluminaçáo da caçamba

c (,

Rua Azev

CÉP

PFX
Data de vôlidade; 31i052022

oillÉR
NPJ

ctA
11

L
882

oÊ
587

SÍÉ
10001

PR

3}H8ffúor."n.* fixado nestâ propostô é EeÍaEetrte indicaÉvo o PREÇo,P!qnv-9-::"1::ffoii^*""J:^t:Tf'""'
conforBe Ta.bêla de Prsço. eútico "t "igo"'lüãii-"n-tÃiu 

á" 
"to'ao 

toÚ ; dispo;búàaà;ào fúricant4' Prdzo de PagôDêntÔ d€ 10 dias'

conrados s parrjr da dara do fatüâeeDtô. l;f;;xffi ;ü;ü"ü;õ ao s-. inaú"tti a" voiculos ÂutorDotores Ltd6 ' 
podêÉ altorâr

modêlos. loâtoriais, equip"a"oto. 
" ""p"t'n?ã'ffo' 

i"-t"'nt"u"t 
" 

pt!a'*o d€ qualquor produto soD pÉúo âvlso e s€ro llcoftr oto

quslquer respoÍLsâbildad" p"*t ,"r. 
"onããi.úiros 

ou oemais ad'qureorc" a" ."ü'p-a'rúi, t"!o pÍ Juizo no drsposto nÂ let ü29n9 '

Todos os prêÇos sâo dilulg"ao. ". *it tülltill":ãài' ãtp""Gàça"t técoicos' iúrÉ de série' opciouâjs' àclbarnento inlêmÔ ê cores

âstão surcitos a ô.lt€racõ€" p"u ram,"-to ãâ "iio 
pfuuo Ágúo n"nipoa"- "tut 

Jaitút'ois iuÀndo o seu veículo for produddo

ã'.?,'l;iüiiã'*,i"ra"ãã*'t* 
" 
ai"p.rüuãilãã"',,ii"i"ndi.ã". p"âus são foruecrdos o garartjdos polo fabricalte'

ü)0214 - ComoI§tsl Ocstr
Joào Feltlpo (Consultor dG VcDdas)
Telefotre: (42) 3621-3343
Cel: (42) 9 9992-9507
E-mail: joaofeUip€@coEercialoeste.com br

ohscrÍôcô€6:
ãáã.a"]Ídsiro, Data: 1l/032022 Modelo' 5uFTU4' 'MY23' Ed 

-'0 
As-

t 'üit ã*'-li 
"rliar, 

são mêrametrto ilustratsvas opcionais: B1B4'JG'

Rua Àrêv€do Portugsl, 7?7, Contro, Guarapuava, P& CEPi 85010-200 | (42) 3621-3343

Cor

Opcionais

Sú Total



Saveiro Trendline CS
5t FTU4 - Transmbsâo: Manual ' ' 'Total Fler' Modelo: 2023

Seus Itens de Sérte

. "ABS'- fr€ios com sistema artiEavameDto " ' :-:'

. "Aerowischer' - palhetas do limpador de pars-brisa com melhor-perforoance

. "Easv truü' - sistfma de aberturà elétrica da tampa traseira pelo logotipo

. "gnó" - freios com distrÍbúção êlehônica de frenagem

. "ESS" - alerta dê frenagem de emergência

. 'E-Flex" - sistêma de partida a frio sem tangue auxiliar de gasolila

. "l-system com Eco{omfort" - computador de bordo

. "Keyless" - sistêma de alôrme com comando rêmoto

. 2 airbags (passageiro e motorista)

. 2 alto-falant€s

. Aerta sonom para latrhmas ligadas

. Antena no teto

. Apoio lateral pare acesso a caçarnba

. Ar-condicionado com 6ltro de poeira e pólen

. Banco do motorista com ajuste de altura

. Chave tipo "canivete' com controle rcmoto

. Ciatos dã segura.nça diantsims con prêtensionador

. Console central com porta{opo

. DiI€ção hidríulica

. Emblema "Savefo" nâ tampa baseira

. Espelhos retrovisores elétricos'e-il-Jos com luzês indicadoms de direção útegradas e função tilt-dowD no lado

direito
. Espelhos retrovisores eÍt€ruos e maçaneta das portas na cor do veículo

. Estepe sob a caçamba

. Farúis simples com máscara escurecida

. Faúis com função "Coming & Loaving Home"

. Freio a disco nas quatro mdas

. Grade dianteira em Pr€to fosco

. Grade pmtetorà dajanela traseira

. IndÍcador de troca de marcha

. Luzes de leitura diatrteiras

. Moldura nas cairas de mdas

. PaiDel de instruesEtos com coatagircs, vêlocímetro e marcador do nivel de combustÍvel

. Para{hoques na cor do veícu]o

. Para-sol com êspelho para passageirc

. Porta-objetos nas laterais da§ portas

. Porta-rovistas atnís do banco do passageiro

. Protetor da caçamba

. Rêtrorreflêtor€s no parathogu€ Easeim

. Rodas de aço am 15" con pneus 205/60 R15

. Sistema de som ,Media plus' 
""álãút 

a" ."tta" SD, CD player e interface USB/iPod e conoxáo Bluetooth

. Tampa da caçamba com amortecedor e chave

. Temborizador do limpador do para-brisa

. Tomàda 12V no console central

. Tlavamento elétrico das portas com controle rcmoto

. Vidros elétricos

LOESTE SIA'
collERCIA

PJ..77 882.587 /000
CN

4

Rua
CÉP

ül02l4 - coEêrclÀI Oosta
Ioão Fclllpc (Con§ultoÍ dG VGrdas)
Telefooe: (42) 3621'3343
Cel: (42) 9 9992-9507
E-mail: joaofellipe@coEer€iôloestr.coÍD'br

obccnacõos:
ã.Tà"]5õijro l Data,,1rrc3n022 Modelo: 5uFTU4' 'MY 23' Eq -9 S^
tiü1"."r'alr'tü 

"".,Liái 
oao r,."nene ituttrativas opcionais: B4B4' JG'

PF'(
Datâ de vúdadê: 31105n022

Ruô Azovodo Portugôt, 7??, C€rtro, GuarapuÂvq P& CEP: 85010200 I (42) 3621'3343

:[!



FIPAL
PROPOSTA DE VENDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

Seu Fiat Nova Strada é o ENDURANCE CS 1.4 com câmbio MANUAL na cor VERMELHO
MONTECARLO.2O22I2O2T

Airbag duplo (motorista e passagêiro)

Alertas de uso de cinto de segurançe do motorista

Apoia-pé para o motorista

Apoios de cãbeçe com regulagêm de alture

Ar-condicionedo

Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regula8em de altura

Computador de bordo

Console central com porta-objetos e porta-copos

Conta-tiros

Controle êletrônico de estabilidade

Direção hidráulica

E-locker - controle de Tração Avançado (Tc+)

Espelho no para-sol lados motorista e passageiro

Follow me home

Freios ABS com EBD

Ganchos para amarração de carga na caçamba

Grade de proteção no vidro traseiro

Grade frontal na cor preta

Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do

ve ículo em subida)

Hodômetro di8ital (total e parcial)

lndicador de combustível

\L
oaueo

i
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OJIL'PO

FIPAL Ii3lndicador de troca de marcha

Limpador e lavador do para-brisas

Lu2 dê iluminação da caçamba

Luz de leitura

Luzes de posição diurnas

Maçanetas e retrovisores externos na cor preta

Moldura dos para-lamas

Motor Fire 1.4 8V Flex

Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes

Porta objetos nas portas

Porta-escadas

Prepâração pâra Rádio (Cabeamento e Chicote)

Protetor de caçamba

Retrovisores externos com comando interno mecânico

Roda em chapa na cor chumbo 5.5 x 15' + Pneus 195/65 R15

Suspensão elevada

Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais

Tempa da caçamba com nova tecnologia

Tomada 12V

Volante com regulagem de altura

Dados Técnicos

Cilindrada total (cc) : 1.368

Potência máxima (cv) :85,0 (G) / 88,0 (E) a 5'750 rpm

Torque máximo (keÍ.m) : 12,a (G)/ 12,5 (E) a 3'500 rpm

Altura do veÍculo (mm) : 1.608

Capacidade da caçamba (litros) : 1.354

Capacidade de carga (Kg) : 720

Comprimento do veículo (mm) : 4.474

Entre-Eixos (mm) : 2.737

Largura do veículo {mm) : 1.732

Tanque de combustível (litros): 55

- PROPOSTA VÁLIDA DE 30 DIAS



@riffÂt I

Rs tos,3gg,oo

"N{-J- _J

-El

ATT.

FIPAL REDE OE COTCESSIOIrIÁRIAS FIAT

LUIZ CARLOS MARCHESI

DPTO VENDAS

46ztOL77@

46 99120 3705 WHATTS

PATO BRANCO - 15 DE MARçO DE 2022

7

. Dts



GNPP

Gebará l{etócios Públicos & Prúados
CNPI:21.839.359/0001 27
Av. Pres. Getúlio Vâígâç,2574, Ague
Verd€, Curitiba/PR
Cep:80240-040

\.".M-cP o71,l202t
A
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTA MARIA OO OESTE

CNPI: 95.684.544/0001-26
Santa Maria do Oeste, pR

AI Valdir Cordeiro

Assunto: Cotação dê pÍêços orientativo.

Apresenta-5e â seguir, especificação técnica para fins de orientação de preços parê futura
e eventual compra por esta Administração.

1 08lETO

Aquisição de 01 (um) automóvel tipo PICK-UP

vAroR uNrrÁRtoLOTE DEscRrçÃo RESUMTDA QID€

RS 98.900,00 (Noventa

e oito mil e novecentos

reais).

01

vEÍcuLo TlPo PtcK-uP

PEQUENA

Marca Volkswagen

Modelo SAVEIRO ROBUST cS

AnolModelo 2022/2022
Cor: Branca

Opcional: ltens de série

Veículo 0 km ano/modelo
202212022 nã cor Branca,

cabine simPles, contendo as

seguintes especif icaçóesl

MOÍOR
Motorização:1.6
Potência efetiva líquida (cV):

104cv {E) e 101CV (G)

Combustível: Gasolina e Etanol

{flex.)

TRANSMISSÃO

Tipo: mecânica

Ne de marchasà frente:05

RODAS E PNEUS

Roda em aço aro 15

DIREçÃO
Hidráulica

01

Página 1 de 5
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GI{PP
Gebara Í{êgó.ior Públicos & PÍivados
CNPJ:21.839.3s9/0001-27
Av. Pres- Getúlio Var8as,25?4, Agua
Verde, Curitibâ/PR
Cep: 80240-040

PTipo e medidas: pneus da linha
de montagem
195/ss R15

Estepe: sim. da linha de
montagem

SISTEMA ELÉTRICO

Sistemâ elétrico mínimo: 12V

CAPACIDADE DE CARGA

Capacidade de carga PBT (kg):

600 kg

CARROCERIA TIPO E

DIMENSÔES:

Carroceria: tipo pick up
Capacidàde de passageiros

5entados: 02 (dois) passãgeiros,

incluindo motorista

Itens de seguíança: Encosto de

cabeça nos dois bancos e demais
previsto em legislação

COR DO VEICUTO

Cor predominante: BRANCA

GARANÍIA

36 meses da entrada, contaí da

data de faturãmento.

TREiNAMENTO DE MOTORISÍAS

Entrega técnica: SIM

1.2 GARANTIA E MANUAI DE GARANTIA

Gar

KM

5er

m dêimiteis5e m sedra 36e nta e ese5,o tc o sem n a ra do (tritontia paa
laêved5eendo odefe it rviçooosd e ento sos, queemtrocaa reoulaca rã adFi pãroassegu
âso deorclun5 reposiÍo mxi âoa tvltiuto mata dano fla aadosta an cessicone

Páginâ 2 de 5

FREIOS

Sistema de Freios: ABS

ACESSORTOS

Cinto de segurànça: sim, retrátil
ê três pontos

Sistemâ de Ar condicionado: SIM

Vidros elétÍic05: SIM

Trava elétrica: SIM

Espelhos retrovisores com

regulagem interna e mecânica:

stM
Protetor de câçamba: SIM

Kit de ferramentas: Exigido por

lei e normas do CONTRAN

gaÍantia



GNPP

Geb.ra Ítê8ó.los Públicor & Prtuâdos
CNPJ:21.839.1s9/0001-27
Av- Prês. Gêtúllo Vargas,2574, ABue
Verde, Curitibã/PR
Cep:80240-040

úLuto, bem como a execução de serviços decorrentes da tarantia, serão de

Com o advênto da tecnoligiâ e tudo êstãr no ambiente onlinê, manual dê garantiâ e manual dê
manutenção poderá sêr consultado no link âbaixo:
https://www.vw.com.brlpt.html

16723393kswasen/id13

l.vwsell rs&sto

httosi// âoos.aoolê.com rlaoolmeu

defeituosas ou do prod

App Apple Store

App Salba Mais VW Google Play -

responsâbilidade da contrâtada

&el=US

sAvErRo RoBUsÍ cs - 1o4cv / 101cv, porÊNctA: 1oo% EÍANot- / 1oo% GAsoUNA

. "ABS" - freios com sistema antitravamento

. '?erowischer" - palhetas do limpador de para-brisa com melhor performance

. "Easy trunk" - sistema de abertura elétrica da tampa traseira pelo logotipo

. "EBD" - freios com distribuição eletrônica de frenagêm

. "ESS" - alerta de frenagem de emergência

. "E-Flex" - sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolinã

. 2 airbags (passageiro e motorista)

. Alerta sonoro paÍa lanteÍnas ligadas

. Antena no teto

. Apoio lateral para acesso a caçamba

. Ar-condicionado com Iiltro de poeira e pólen

. Banco do motorasta com ajuste de altura

. Barra de apoio para ca.ga no teto

. Chave tipo "canivete" sem controlê remoto

. Cintos de seguÍança dianteiros com pré-tensionador

. Console central com porta-copos

. Direção hidráulica

. Emblema "Robust" na tampa tÍaseira

. Entrada USB no console central

. Estepe sob a caçamba

. Faróis simples com máscara escurecida

. Freio a disco nas quatro rodas

. Grade dianteira em preto fosco

. lndicador de troca de marcha

. Lânterna de freio elevada (brake-light) e iluminação dâ càçamba

. lúoldura nas caixas de rodas

. Painel de instrumentos com conta-giros, velocímetro e marcador do nívelde combustivel

. Para-choques em preto fosco

. Para-solcom espelho para passageiro

. Porta-objetos nas laterais das portas

. PoÍta.revistas atÍás do banco do passageiro

. Preparação para sistema de som com fiação

. Protetor dâ caçamba

Página 3 de 5

NÃO INCI"USA as despesas relativa5 à manutenção de revisão periódico obrigatória, conforme
orientação do livrete de bordo da fabricante, no perÍodo de garantia de trocas de óleos e filtros,
ocorÍerão por conta da CONTRATANTE. na concessionária autoÍizada mais próxima do
Município.

2 trENs oE sÉRtE



GÍ{PP
Geb.ra Nêgócios Públicos & Privados
CNPI:21.839.3s9/0001 27
Av. Pres. Getúlio Vargas,2574, Agua
Verde, Curitibà/PR
Cep:80240'040

\.,0\{-'

\:

. Retrovisores externos com controle interno manual

. Rodas de aço aro 15" com pneus 205/60 R15

. Sãntantônio (aro de proteção da cabine) w grade protetora da janela traseira

. Tampa da caçãmba com amonecedor e chave

. Temporizador do limpador do para-brisà

. Tomada 12V no console central

. Travamento elétrico das portas

. Vidros elétricos

2.10PCrONAt

Itens de serie

2.2 NEsra coraçÃo, tNCLUt:

logo de tapetes
Emplacamento e lícenciamento
Frete para entrega na Prefeitura

3. FtcHÂ TÉcNtcÂ Do vEÍcuto

savEtRo RoBUsr cs - 1o4cv / t01cv, poTÊNctAr 100% ETANot- / 1oo% casot-tNA

DESEMPENHO

Aceleração de 0 a 100 km/h: 10,5 s (E)/ 10,8 s (G)

Velocidade máxima: 176 km/h (E)/ 174 km/h (G)

MOTOR

Cilindrada:1.598 cml
Potência lÍquida máxima: 104 cv (E)/ 101 cv (G) - 5.250 rpm

Torque lÍquido máximo: 15,6 kgfm (E)/ 15,4 k8fm (G)- 2.500 rpm

TREIOS

Dianteiros: Discos ventilados
Traseiros: Disco

PRrNcrPArs DTMENSôEs

Comprimento:4.474 mm
Distância entre eixos: 2.752 mm

Largura:1.713 mm

Altura:1.521 mm

PESOS

Em ordem de marcha: 1.084 kg

Carga útil máxima: 415 kg

COMPARÍIMENTO DE CARGA

Compartimento de carga: 924 I

DrREçÃo

DiÍeção: Hidráulica

TRANsMtssÃo
Íransmissão: Manual de 5 velocidades

Páginâ4de 5

RODAS E PNEUS

Pneus: 195/55 R15



GNPP

Gebara Negócios Públicoi & priyâdor
cNP1r21.839.359/m01,27
Âv. Pres. Gêtúlio Vargas,2574, Ag\)a

Verde, Curitibâ/PR
Cep: 80240-04O

\L
Reservatório de combustível: 55 litros

NÚMERo MÁxIMo DE PAssAGEIRos
Número máximo de passageiros:2

REsERVAÍÓ RIO DE COMBUSTIVEI

4. SUGESTÃO DE TEXTO PARA FINS DE ESPECIFICAÇÃO:

Veículo, Tipo Pick-up, Cabine Simples, ano/modelo 202212022,OkrÍ,,2 portas, sem registro de
propriedade anteraôr, Capacidadê pâra 2 passageiros (incluindo o motoÍista), Cor: brânca,
Potência mínima 100cv, Torque mínimo: 1S kgím, câmbio mânualde OS velocidades à frente e
1 à ré, Bicombustível, Capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros, Capacidade de
carga 600 kg e Rodas com diâmetÍo mínimo de 15". EeUIPADO COM: Ar condicionado original
dê fábrica, Air bag duplo dianteiros (motorista e passageiro), Dirêçâo com assistência vâriável
(elétrica, eletro-hidráulica ou hidráulica), Freios hidráulicos assistidos com sistema ABS, Vidros
elétricos dianteiros, Travas elétricãs, Abertura do porta malas de foÍma mecânica e externa
através da chave, Retrovisores externos com regulagem interna manual, Cintos de segurança de
três pontos retráteis para todos os ocupantes e encosto de cabeça para todos os ocupantesê
demais itens exigidos por lei. CARACTERÍSTtCAS ADICtONAtS: Garantia de fábrica de 36 meses,
sem limlte de Xm. Jogo de tapetes de borracha.

A disposição para mais esclarecimentos, quando necessários,

Sem mais,
curitiba/PR,22 de ma rco de 2022.

Gustavo Gebara cinquegrana
Representante Vendas Governo
Marca Volkswagen I Pool/PR

Fone +55 (41) 99183-0243 I whatsapp I skype

eustãvo@snpp.com.br

DOS PRAZOS:

Validade desta cotãção 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

Entrega:
180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento da nota de
empenho.

Garantia:

36 {trinta e seis) meses ou 100.000km, contados da datã dâ

emissão da nota fiscal de vendô.
Garantia é válida se realizada dentro de 10.000 Km ou 12 meses, o
que ocorrer primeiro.

Volkswagen do Brasil lndústria de Veículos Automotores ttda
MaÍginal Anchieta Km 23,5, S/N, bairro Demarchi, São Bernardo do

Campo/SP, Cep 09.823-901
CNPJ: 59.104.422l0057-04

Página 5de 5
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Municípío de Sante Maria do Oesb
Soticitâção 78/2022

Sollcltaçao

78
Sollcit.nte

Aquisição de Material
28/04t2022 'l

Procêaao Gêrado

012022

DeÉsito bancário

108611-1 IAS DEGADO

72
órgáo

11 SECRETARA
Formâ de pegamonto

@NFOR,IEA ENTREGA EAFRESENIA
Entlega

GA B}.IEIE Do SECRETA Rl] DE I.IABTTACAO E OBRAS

rr{.Jr.JoBAL E MBrIAÇÁo E otsRAS

ÇÃo DA r,loTA FtsCAL

0 tlas

:1

ÀQUISIÇÀO DE Uü VEÍCU,Ô ÚTTLITÀRIO, PÀRÀ ÀTENDER À DEI.IANDÀ DÀ 
'E.RETÀRIÀ 

},UNIcIPÀ,, DE HÀBITÀçÁo EOBRÀS NO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OES?E - PR.

cód iEo Nome

0,20s3 vEÍcuLo uTlltrÁRto Tlpo ptcK up
t otscRtMtNÂÇÃo

1 1 FÂBR|CAÇAO MODÉLO, 2O2,,m22INOVO, ZERO Kir)

2. MOTOR 1.4

2.1 MiNtiÁA poTÊNctA EFEÍ]vA LioutoA (cv). s,{ cv (G) s6 (E)
2 2. COi{AUSTIVEL GASOLINÂ E EÍANOL (FLEIO

Unld.d.
UN

Qu.nUd.d.
1.00

Unlú.lo
101 602.70 10í 602 70

3. TRAsMtssÃo
3 r rPô MECÂNtcÂ
3.2 N. DE [,tARcHAs Á FRENÍE, s MÂRcHÂs Á FRENTE

4 DIREçAO
4 r Trpo, HtDRÂuLtcÂ ou ELÉTR|oA

5 PNEUS
5 1, TIPO E MEDIOAS, PNEUS OE LINHÂ DE MONÍAGEM
5 2. ESTEPE. SIM OA LINHA OE MONTÂGÉM

6 FREIOS

6.1 SISTEM DE FREIOS ABS

7 SISTEMÂ ELÉTRIoo
T r.srsrE[.lA ELÉTRtco túiNlMo (voLls), 12 voLTs

8 CAPACIOÂOE DE CÂRGA
81. CÂPACIOADE OE CARGÂ pBT(Kg), 600KG

9 cÂRRocERlA- Tlpo E otMENsôEs
9 l,CARROCERIÂ . TIPO PICK UP
9 2 CAPÂCIOADE OE PASSAGE|ROS, 1(UM) PASSÂGE|RO + irOToRtsrÂ
SENÍADOS +Jíele*3rA-

10.0. AoESSORTOS
10.1 CINTOS DÊ SEGURANÇA SIM
10,2 ESPELHOS REÍROVISORES, SIM
103 KIT DE FERRÂÀ€NTÂS, EXGIDOPOR LEI E NORMAS DO CONTRAM
10.s rrENs DE SEGURANÇA, pREVtsro EM LEG|sLAçÃo

110. coR oovEícuLo
11.1 COR PREOOMNANIE, BRANCA

12. cARÂNna, 12 r,ESEs oÂ ENIRADA EM opERAÇÀo.
13. AR QUENTE + AR FRIO. VIDROS E REÍROVISORES ELETRICOS

TOT L 101.602,70

Emidop.í ELAN€ FARIA ROORIGUES rÉ83& 5629 I

@1lb@211â41

Ulí Loto 00í



ffi
Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 78/2022

Emtdopd ELIÁNE FÂR|A RODRIGU ES na Esáo 5629l
tpJ6w211Â41

;2L\

loTt GER t 101_!02,70



ÍÚUNICIPIO DE SANTA IARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,fil/0001 -26 3aL

RU^ JOSE OE FRÀllçÂ pERElia, Io to ' cEP.: lt.23o_000 _ FoflE/t^xr (0'2) 16"-r2!l

6A8INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito MuniciPal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Habitação e obras, solicitando a "AQUlslçÃo DE ol (uM) vEÍCUto

UTITITARIO NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT DE HABITAçÃO

E OBRAS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela D ivisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de llcitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J uríd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo valor estima-se em RS 101.602,70 (Cento e Um Mil Seiscentos e Dois Reeis e Setenta

Centavos).

Santa Maria do Oeste, 02 de Maio de 2022.

D

PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i|/0001.26

Rsj\

FÊÁXÇÂ pEREtRA, í{r 10 CÉp.: at_2!o-ooo FollE/FAt: t0a2t 36aa-123!

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de Habitação e obras, através

de seu secretário sr. Elias Delgado, em data de 02 de Maio de 2022, solicitou a

abertura de procedimento para a "AQUStÇÃo DE o1 (uM) vEicuLo uflLtrÁRlo
NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICTPAL DE

HABITAÇÃO E OBRAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR."

sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 02 de

Maio de2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de Rg i0,1.602,70 (Cento e um mil e

seiscentos e dois reais, e setenta centavos), conforme Íaz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 10.520t2002, do Dec.

10.024, de 20 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa sLTl/Mp no 01, de 19 de
janeiro de 2010, da lnst. Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 201g, da lei

complementar no 123, de i4 de Dezembro de 2006, da lei 11.4gg, de i s de junho de
2007, do decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando subsidiáriamente a
Lei 8.666, de 22 sw junho de 1993, obrigatório se faz o procedimento Licitatório para
a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade pREGÃo

ELETRÔNICO, PEIO MENOR PREçO POR ITEM, COM fUNdAMENtO NA LEi NO

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 9.666/g3 e suas alteraçÕes
posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formaridades
legais, iniciar o procêsso de ricitação, com a eraboração da minuta do editar.



§
\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001-26

FRÂNçÂ PERETRA, Nr t0 - C EP.: 46.2t0-000 . FONE/FÂr: l0a2) !Gaa,123t

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o paÍêcer.

Santa Maria do Pr, 09 de Maio de 2022.

Jurídico
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.i..hrnh.r, Ero sl3r!ru .t.lô.t6,
.DÍ6.nr.do o 6.1h6, pr.ço, p.,. qu. rt oS dt n.rhor p..r6n., rd.d: r
n{o.i.(:. €m oniti.a6 dhfnr.

6.lrt Â n r*r.C. sr r.Laô @, ,@ do ií.n...od..ô s
..hF.hrd. Ét6 dtui tkh..tá

6.14.2 O pr@i'o elknra .D Icn..r. ídà.r .lúifiodo qÉ, m ,r@ d. or
idu.n h.,4 .nvn . pDPrr .d.qu.d. .o últim t E ohírd. .oó! .
n..ori,ílo É.lIId., r.6p.ià.d., e ll o ..s, dd d..n.dd

.odplh.nr..É, qu..do i€65ários j (onfihrdo d.qu.t8 .rLrid6

..íe tdnr r . tl .pr.*.rrd ô.

619 Àoó!. qd.çr. dó rÍao ô F,.irno úi.trrr . í.!ê d..Gn!ça..

D^ 
^CtÍllruo^Dt 

o^ raor,orrr vrkDor^
zI tn@rú. . .r.p. d. n.toci.Íto, o pr.!@no a.mmxi i propol. d.§'n{.ú .m
p.imi.. l{., qddo I .d.qu.çaô ro obj.to . i .ômp. bik.d. do pr4o h d.rro &
oárlm.nipdr. F...@,rtl.tC,o idt tdit t.6.u..Nrorobrto ô odilroío
6 prlí.Íô únf,o d. rn. 7r . rc t 9r d. rn 26 do Oftdô n r rc.024r0t9.

,-! 9.i r,...Lsifi..d. . pÍoFât o o t m Ercd-, .pr*ni.' p..ço fin.l ,uc.lg ,o
F.Ío m,i6o füúo (rd.dro .r r.rslrore rcu - ft.nrn.t, ou q!. .pr.gt.i pÍ*o
m.dLQfr . .'..i.qut.l.

tz1 conld.r e ii.r.qulv.l: proEb qu..p'.sr /.Éí.b.tou uii.aÍio!
nmbóri.o., ,nióÍior oo & v.to' ,.ro, tn6mp.ríEr, .oft o5 ,Í.F: d.. rnsh6 .
elnd d. m..d., .oe'do. de cp.divo.
.6*dr,tu dr rk rc. nrô r.úr ebd .iú. tinlã i.i'6. a..ro au.iô e
rora,m . n.rri.É . iÉ.t íÕ.. & ,.oFi.dn do ,óe.io rrd:ú, FÍ. * qus
.L..nud.. pr..t d à rorrrid.d. ô 'hunã.ga.

7.r outrqu- inr.,..edo poda, 
'.qo.Ê 

qu. ç ,..ti:.m ditiaa..rs Fr. .hlil .
à.qulhllld.ú... l.a.lkhi. d.! FoEr.' d4ido .pr.enr.r * prov.. ou os
idí.io. q( tund.6Hr.6 . o.e.h.i

7.4 n à'róre ó. llesd.& d! {!p.nsao d. srao Dúbti.. p.É. Í..tütçrô d.
diltaftáa (m vin Í e sn.rm.nro d.! pÍoFsr r rãÉo úbli€ efr.nr.
pir.ra s Éini@d. htaünr. .,
euro h.'8 &.nr*.dami.,.. d

..v'rÍ d«uh.nro d'tn:t
.ompld.nt.Í, por fr.io d.lun.lonrlid.d. dr9o.lv.l no ííêm. no p..:o d. o2
íduBt hor3, $b p.n. i. nro ...nrçro d. píopoír.

7.6 O er.rô sbh.k ido p.d.rr rÍ rÍo?ot d. p.ro pEreiE por e[.n.çro .kÍh..
jdmo!. do I.n..t., íomúLd. .^r.r a. 6nd. o B.ro, . íô'm.h.ár. ...in rdo

77 s.. FoFn. ou râno Éx.íoÍ ld de]:qtr .d., o Pr.a*fo.tãiH,t t p,oF*
ou l.áê -bqMq ., .$iâ *.5slv.mnr., n. dd6 & dsfi.r&.

7.3 H.v..doEéiôd.,opÍ.3o.]bru!p.nd.Íúrsst,inLm:õdonô.óof .iov.
d.r. . h-lrô p*r . e. .o. .uid.d..

7.9 t...r.n. . .illia qu. o I ft.[.éo d. ,Ío9.n., ô p?.i*i.o v.nÍr..,r .
h|àirir.co iL rkh.nrq oüÁ.d.d. o di.Fnô eí. rdút

m.nr. !., ô.6 ú. ií.6r, 6 ddum.rB dr hrblh.éo
.rrido!no.íh.r.ú.dú..h4ano.rtô.LddBrDú.rtü..ôt .aoDri6Íd,qú-"o,
.rrtqo6r+a.uto.nrdan.it ..r.r.d.dü.d*,d@rsbÍia

I



ffi ffi )no.rrE - s5r^Do oo .^rli^

e.r.r , D. Ha.lra.rddla
à) n{do .olEô.| lm @ & 6p.á iádividurlj 

^r. 
.dí

t ríiír... (m - núndo d. rd.d.ds cffióir,.
..mr..h:dó d. dô.n.dos d. .r.iCô & rú .dminiíEdoG lm ..
ãçõá)i l.sÍi(I. d. Ío .on.trúto rmr.iâ.d. d. p.0. & drd.d. .m .r.rí.io {m ..e
d. ed.ddn .úk)j dr.io d. .úr..rDito
íun.iôi.ndro .p.dldo *lo ó.t1,.on9.1..t , o..do. niviôd. .!!rd o .iair (m ç
hr.ndo d..mpi.e o0 §i.d2d. d..it r.. .n ,!í.jon. ntono?.11.

r.1l tir.nd.< po dnúo/.onÍ.ro cij m vt 
', 

o dsu,mro d. c6rrrurí5 d.
Ée. ,uridt. . ru- .hs4õÉ, o ..d: a. úhim .hÊaro .o@lld ó, r6É^hr. d.

b) Alvt,r ./ou íCro, ô s.i. d. lid
9,r,r - D. ilúrrí.& ttor . rralúrr.
ô) PÍe, d. ns'çao no c.ô ,o tü.bn.ld. peJuddi.. do M,.üúno d. Fr.nd.

b) C.drdao .oirunt. p.drí.ôr. .d Tn6ú6 F.d.Ei. . r Dh/td' ÀOv. da U.ito,
rhÍ.ry.ndo .r .odriSuiçõ.s §i.líerdid.drdÍ, .rr.ntd. p.l. LràÍr. d. flerb

c) c.nidlo Énin.nt. c Triblro! tí.d4i., ap.dú. ,.tr sàr.bn. ô Fr.na.
En.du.l do d@'.Íb ou ..d. ô li.ünr., M ídh. rr. l.i;
d) C.n'da.r !.d'úr6 .d Libú6 Mundprii .ir.rtda !.1. t.!dô M6.ir.r d.
loolid.d. d.!d. ôlid.nr., Rromrú l.il
e) c.n,6.tdo d. R.rur.dd.d. d. sx!.çao (cisl pà.tu o fundo il. 6.r.nn. do r.mts
d. s.ry@ - FGIS, i. toh. dr td n. r.035/90:

0 P.ou di r..rkta..i.d.dabn6rn.dhllid.rtsÍrft . JBrrç.doLrúlh., .di.nt.
. .pÍ.rnr.çao d. c.nidlo n !.rlv., no. tímo. do múb vll - À ô coÁ$ lid.çto d.5 t!É do
Ír.b.rho, .rrovrd. do D.crdo là n s4s 2 ú rr d. h.b d. 1ta !

a) 0..1.r*lô it. itlomid:d. 6iiít F}o FóEio p.o9oer d. a{ . ,roF.6& n:.
lôidàbrú: 

'n'dór. 
por.sí'un órd. ú &nnninÍrç5 tútI,o d. q[her.í.n &

b) D«r.Í.ír. d. q!. nr. úram 6 ru quüro d. p.e.l, mer6 d. 13 (d.!ohol
:n.!.m horano noturÉ d. t.btlh6.u s rrrçot FÍilo5r ou i.sluh..r, nlo m.nrHdo
rindr, .m qu.lq!.r tr.b.lho, m.or.s d. 16 (d.2..*is) .M, rlv. à. .ôndlclô d! .pr..dla r
p:tu d. 14 (qurroz.l .G;

H do nod.ro .dí..r. d. lEo tv
ó) D..1.,.írõ d. nio e.Í6r.s, oním. ,i.d.ro (lrfur. É rE v
e) o.!.Íl çÍ .eÍe.t.d., d..Lr.(& d. ec .!mr..6 r.qun.. á.h.l..ilb! E ,,t.
3! d. L' cônrl.h.ibÍ n! 123, ú. fa il. d.:mbro il. 1006, .h.r.d. Fl. tâ .t rr..€1, d. 15
d. iunho d. 2007, dÉh.ndo qu. ddan t.l rõndiÉo, p.n qu. 

'o.!5 
3.rÍ dot b.+fr.i6

oúroÍr.dor p.l. !.r côhpl.m.nt.Í. 121/06, FdHdo Fr dilhrrlô o frôd.lo.orn.nr. do

' 
^ 

h&d.d. d. dÉI..Cô Eár.d., obFrMndo os b.Efi.iot d. L.i comrlá.nr.í nr
rr3. d. la d. &?r6hro ih 2006, ..Íd.rhra o sim. ó. hlrd.d. id..lóar.. d. q4
r.t o rd 299 do códia! p.n.r ar!|.irc, h.m 6m rcr r,t,B F«d6 6 .n't6

e . 9r ô l.' ir !.666/93, '6 F.rurrô ô .{u.d'h.nb 6 odr.r nruÍ.! Fn.B
.ôenraoPdú m m 1er dd. rd,bl

^ 
.pÍéái.çro d: dÉr.r.c. d. àe

E4m Fá. a 6.ll.b ú ú lldbtu udn{&á do. h.*nd.. dr t!'
comph6..'.r.. 11311006.

t) - r. c.nüôG {6 úo.FlgÉrn o rre d. v.lld.d. m ú dro ErIo
qü..r- vali. ó.i. +. mrdd- .6 ntÍ.d.|d. n&ltn. d. rt íô
í@b).Iaa.deFrrr,F.rr*.é.d..õa.rúÔt...o,,1t .
,l - sdn.nr. hrçr . n.crd.i. lh (drÍd..a6 do !r..n.hin.nr. d.
Í<uúro' nEd6nr. q@nba,o do! .,o(rffir6 otin.r nro d'an.B au.ndo
ho'E drird. 6 ..L{à à d.!i'd.d. do drumdo disiEr
oI t ô p.o d. 'Ébihrç5., todo!.i dÉm..ros.prtnnr orr.r.h:bih.çlo

.l tn .on. dr i.n.nE ., pr.Í!r.6.i:lm.nr., .om núm.ío do cNPr . .ôr o

bl 5. . kn. . íoi dín4 bd.r o

4 §. . r(i.nr. ror . frri.i, rôdc d iro.u6drôr d.và:o .n., 6 ,6. d. firi.l,
ü.do.a{hr d4!6..tor q4, 9.L !rôon, ..rurá,.hsd:dh.ir., Ío..m
dir'do! r..t§r.6 mrc ô h.nn

,5 o. dcú@nr6 .r.,d6 nd. ?'ntô pôd.d. a.:F.Hr.dor .n oí!in.r,
poÍ qu.hu.r p'o@ d. órn, .d
do D.p.d.õ.nb d, Lkh.!4.5 ou poblioçao 6 ólt,o d. lmrEi. oíkr.l
9.6 s.rr. k.[.r Eõ..1. .ór!B l.rlv.6j
9., . &liô.*L l. 61.Íaóprer . 6.rá5 d. ,.qum pí! o pr.vd. n6

r 
^r 

121, d. 1r d. dêr.mko d. :006
. th .o.iomü.d. @n. t.' Cohpl?ndrr 121/2006, r @nrrMç&

&..aul.(hd. íe.l . tãb.lhin. d.! 6kÍ6Fás.6râr d. p.q6.

9.7 .2 . tô .oilôftid.d. .om . tc r2]/?
d. 9.qu.m pon., d oóeao d. ,.nr'p.Co .m .dàn.. llr]raór6, da..ao
,pr.-nr.' t d. . d«um.nriç,o .r'aid. p.n .Í.no d. omprd.Éo dê
r.!dn'dr4 â« j. n.ho qw.rb
9.1., H,rndo rl3uh. 'Étiçlo .ômprov.ç:o d qrLndrd. íiÍrl.

tn.nt.rni. or,3di rs4urn.. F.D d.
05 IdEo! ah únL ol. tmo 

'Fo,om.t Id d.drno Ytr.dd do t.n.h., ,rcíqiEú F iúl p.Íiod., .
.darô ô Muôdpo pa . raul.nt.aao d. do.umát.çlo, F3.6..to .u

d.àálo.Eaôdõé.É.le!!ou,d'vó
.@ .l.ho d. ..Áidto n4:tiv.

- À nr. Í.3urr'üÊo d. d*um.n
im.di.t.m.nt..r.rkn, ihDli.rÁ n. d..rdàn.]r do dn ib | .onú .§ao, *n
pEiuno d.r rnç66 pÍR í.5 no.nilo 7.d. l.ir.d.Í.|ie 10 520, d.17d.julhô
d.1002, iído í..uhr. à ,in'n,í
M or,.fr ú. d.§noçao, ,.., . .§

ffi w o..Í! -.ruoo Do tri^rl

r0.r Â ,ror..b ni.l do lldbnt. dEhrdo vsêdd rhrra s .lÚhh.d. no

,,&o rl. 02 ldual hü.., . dtf, d. $lr.lt co ô P..acko .o .ltra.
.l.rrô.k . d.í.ra:

u oo iÍiuLrúô o^ cus3fi.rçIo ors ,ior6rr§ E auÀrFl(ralo D^ uoÍÀrÍÍI
lr.r - 0@E ih r.li.d! . .ciobrl-bd. d.hl Bo@í.G) . a qulirr4lo d.O rk td.Gl
tnub46) d.(!l E@(4 .rd.Fl, oB.t.& ô 

'r6diBáb 
ib3 rqi'àú, o (.1 P'..*irc

l.l 6mr.ioá .! l'.tr. 6 d. d6igo eú. . .enúilidrd. d nlo d.t ,rôp.da . d.
hrbdn.ção . pcLh.rr o ,ehüo dr lkir.Ílo
12- I o..1.Ír. . E*.dôr. dt lkit*ao..Ió l'.v.ôdo lit.ÍpotrÉo &
Írú â .diodtr.çao .Ío obj.ro à E@dor1 .om ,m.ditr. hislo d. tô6frm.í46, qu.

d úí' mlFd ú . d« ua rr ú < oid( õf, 6p.CÍ..! p.r. . .o.lr.l.Ía o

,, Qújft.C. toürl@*r.r.t.
9 9 ae'ilõ.r ng.wn & l.lrÊr .rFdià Fb ddiôu'dd ú ,.ê d. r.§

10 1.1 5.r rcdiAd. 6 lí.aur p.nuauá, ôtiLÍ.hô ou dtit ô, m u .
v.. s .m.nd5. ..e8' ár4l'.h6 @ rEla. d.Éáaó . úliim íolh. s
r§.dr . :e iLroi! rubÍroôr p.L i.n.^b e s l.pr.srd. Lr.l.

r0 r ) cotà: inik.sL dô b.Eo, .úns ô oit. . {à.à do lkir.nrt
En..doÍ, Fn finr d. p.t m.át..

fii.l de.a s doo6..t.d. .6 .ulot . çrí r*.d. m
.onidr.éo no d..õtrr dt .rcuCo ú. ontrb . .plk.ílo d. .v.du.l ..ílo
, Cont.trd., r ioí o r.-.
r0 2 1 Íod.r a .'p.<iík*aB dô o6ido .dida o prorocr, ru @m
Ê.8, m.i.lo, ri@, hàík .r. . r'6.dá8 , 6.ú.h . cotun d.-

10.3 03 s.çB tLvsao s apr.s
6 .la.i$6. o v.lú rlob.l m ja.Ítu . Ér d.fu (.í.5! ô t i nr

roi.r orôr.ido div.dnd. .dr. o3 Dr.ço. !.ún.r . o ,.ço alob.l,
DrarlÉ.Ílo G Dnmlk6i no ..b & dNaa.d. ..t. 6 v.b'B nuíÉn.B . .!
v.lo'6 .lp'.gs por ....e, Fdn.ãro á6 úhlnd.

10 ô À ôhn. d*'l *. fim. . prB!, limii.d., tmsd, & ohÉo &r.
fd .l, s @rd .h.D!lv8 .k Go 4 iL qhÉ oúr. .orniC. I indun
o llt ndro . 6.R d. cn 

'.írbdo, 
!.f Fg d. iL*lt rn .d.

r0 5 À pÍoFb ikv.'l o5.d&' E rm6 dd. tdh.r . rM 4tu1 .ao sn
6d. .3 6o..n .ía- .li ónridB ou e4

ér.h.l.í. vÍn.lro à p'opo!|. d. õuü. lkibnr!.
10.6 Â' ,EÉu3 qR <onr.^à.6 . rh<&ro do obalo, . v.ld . .5 ddú.dot

<6pl.h4r.c .$'lo dhponrv.k n: iíaú, rÉ. r h6olor.Í1.

rr- o^^rrÀlsa o^ qu lrr {Io Dor ll€ÍfiÉs
u.r - c.b.i & ,r.eib l.l i àillr, . li.h.e o. nao ..dí r. ã$ndõ p.sr.t t
omh, ry.hw ô. dô.h6bt slktrdd d .F.hlld t ó ô 9.rD d. didn ,
.re!od. . dis6 m lÉ! 9.I dd. arn!.|.
rlJ . PoóÍa 3 htbiaii.d. . li.iànt q4 r6h. .plsr.d. docllmrd .6 ú6 f.@4,
d6d. qú, jdifród ar.,.r! í.rq Elh ir.lddá. n&..m Pí.i,hd I

lr,t 5.o.utoÍdr .lhôr p.op.í. nlo.lsd.Í mr Í.quirh6d. h.bülLÉ.,. (:lPÍ.|@iô
{.):.jE . dôtured*lo d. h.billrrçr. dú crc!.ád6 r.ú.mrdÉ 6r.ft.do.

rt,r - o..h..do o *(.Aor . drdid. . L{ & r.aol.Íi:.rlo 6sl . Í.b.lhÉ. d. l6r..t
qqlifi{.d:ómmÍ,dnpÍãd.mprád.,.q6opon,rí.r..,e,-ra..n..d'd.o
9.e d. m nhim i,lú hllrd, p.'r qr qu.ha lÉibr. m.'ld. 1 

'nráÍ4. 
d.

Íxon.r, rk rom. morflrdr sro é, iníiondo oir. qúln, dàiã.I.ú) .rcrád. Go'.r .
Fr qu.is mrrú' .n ..69o !'óp'b d. &r.m.
rr.2 . H.v.ádo qun ç milt6r., ob.., .o P'.aô.tro v. fi..Í i ihoénv'd.d. . .
dnràn.n & mrt..& ô i.t...Io d. rsr.r, ,.r. d*'dú * .úin.

n,o.d.^tÍa m haÍ ô rd.el, a.En.sv. fi<.Íi
n.düií!ê d. úmiÚbi,ú.d. do í6uE
11.2.2 Á frlb d. roníêr.çao dr.ô úo lÉi.d. qú.nrô i inrdçio

Ir a.r umr Er .d6'rô o ÍÉum, o ÍÉ016r. r!ra, . p.djr dr ..rao
Fl F.5tr r r.àé, p.lo rn.n. .Lúó co, [.r.d. o' d.m:n lkir.nrá, d.]d. lorc,
i^nh.do. p:r., qu.nidô, .F.r*.t.r.r .ont.í::6.! r.muo pêlo .
.dG vê. dbr, qu. .om.r.'lo r óntÍ do rahl.ô dô pr..o do E
8qu'.d. viô inúr.ú dos .l6.nroi indr!p..c{k I ú.Le a. *u5 inr.4s
1l.r o .olhimnro do Í@rú iMl'd. rto snrt. d.br insÍ.dris d..p'.rnrn.^ro
raa - ol.d6 & p..<.o r.ÍmcúL. üí.lr.nq*.ôaúr.'.e.k',n.Hth@

ln.ir.Ío'mul.dú.o P'.rdlrc !n..ei.h.rioDÍô..g
d. lkir.Éo à :úoridrd. .ô6p.r.ít., p.Í. .dludkrçIo . homoLr4a. d. Íeh.do .
.oiÉ.*lo d. li.h.trtà v....don p:n . rtni ü: do .ont.io, o qu.l pod.Íá,

. ltir.çà, @r inr?.c pú6li.o, ou .nula l., t .ô.ríadr

..rt: d.n. d.ôrl quh4r rÉue
l.pii, Í.sl,áóo o dn.ft ô .ô.t.r.do .h b..-la d. *' '§.'óo 

p.

r(r . Á 
'ryrlnn 

b do r.d'B.nto rd órc .niur I óô rontrío.
.r ' Â oNoodo ci. rlní m.d'.d. .ôrnó(ã.

.ft.minhrd. .o .^&,.ço .l.rô^io {dkri..d. Fro licir.ôr...3u. lro@rt d. pÉço!ou

.!v.belouqutlqu.ro!Íon.lo..nténodo Munkrpro
r,(.-À.diudi..ra.cnvíl.sin.ro.ontlo(6od.lo.oBbnr.iloA.d.V!d.{.adii.D,
dàÍo do Euo & t (dn@l ds úüa, o o.e.n.m.nro d.
tid.çõ6, n. rom. d.íri'd. por dr Âdmiitrr.(Io .É .o.6rnidrd. .oõ . k i ra.1



.) o F:zo .oft.n.d. Fr :rr úr do @d.ró eod.d s Êeô..ao
i.!ll Éro&, . d..d. qu. ..orz n.rú id8..dô . &.no Fr. ráIinií,4to.

15 - ú o.rrcrçôCl o^ coÍn r^m
b .. .ondka,! d. àrbitir*ro . qr.tift.ít Ed6 no

15.2 Ât..ds.! .Mdiç6.. d.sirs.o 
^ndo 

r- r.mo d. i.t Íà..it . do (oúr.r.,
15,' Fún.... prcduto d. bô. eutid.&. m b..! óndçõB, d. -onlo

rs.a &..r <oh rod.Í 6 ó.ui ne!!á'i6 D (6ôrt.r. ,orN.itur. tb obj{o rrtr.do,

'n.ruinJor.r.ti.duft.nninÉr,ri€,..nEluft 6rau,ôiinFr
t.5:rh6r.s, !.n$on6, dr.r.es Íhinkr.trs, h.6 .oD eo.,s{Ê óledt Í.í.rdr6
e lomÉir.nlo do ório @nr.bô;
rí5 - R.sond.Í F, eo6qs d.rc. & qstqnr Drúrá. qr rnh. . ..r,á sr
.mp'.r.dot r.r.B ou I Cer.r.d. .h r.r. d. ..idor6 e d. r!&, N & mi.a.,
dolor ou .uíF., d. /.Fío dr co
ldnk'm. o do.h,.ro.Mr.r.do,
rt.5 NIo r.ní.Í I r.r.rbr, p., qu.lqus a.m., .6 Ê.fro Fi.i:tm.^r., .. ôtÍiEçõ.r
.ssmld.i n.m lub..nrãhr qo.lqu« d* 9r.(.a66 . @.6rá ôb,l.ar, e Fàio
.sedin.õr. F *nb ô conr.bnr.;
15.7 . tm rudô .Í, rtundo a dieahA d: conr.r..r..

ffi

§

w

rt.r . P.r. iúEud. rdJ ou Fril d.r obli.çô6 .sid;, !Í..rid. . d.r.a pÍâi., .
^dhi.ií.rC. 

pod.'r rdbr a co^tnt.d., .r.h dn ençõ.. @kr' rc' .ni.d 15 . aa d.
r.t 

^. 
r.665/1ee1, E rí.7r d. bin. r0.s2olr00,. m.d. 3r d. r.{ruí. dEtlr r720oe

do ld6úr.l d. cdr.Í do íí.do do P...il, B eruinr.. ençô61

tÍr- Pr, ãún.b d. PÍo..g, dr ,tor
. d. aFà., ts,. . !ílr.ça. dô ,{rmn.o

ra-o 3coxotçô§*,6 KxÍo
ra.r a pRtrtÍuRr MlrtrlpÂt Dr sÂl{TA M^nÁ Do or§Ê ri, dãr d r s.§drÍi.
M!^trp.ld. H.btàç... obrr. D.p.n.m.nro & r6rt ,.Í. e.hr.ú., . ÍrstiD, .
.núnr do .qulFmarq m.lrirr * o m.mo .dr d. .ddô .oh LrFdík çô.! do .dh.t
. e. Ío ú o .do .!nr"n.nro dB .b{. !õ.' do .onÍ.rq qu.nro I q ur.tid.d., q u.tid.d.
. .o rÍ.e ídío pr. a 4üq. do .qúrr.hàr.. v.rík.do . :r.nrndo o áo,neift6to doqoh.,M.4 . .nr{.dr d4 ..rr.a., . .ôr.çnd.d. Ér. fít m o.Êd.tÚro d.
f.nàt. do iru.Éi.io. o5 Erh.nror qb .í.tu.d6 h Ía 30 lrn.[l d6 .có5 . .nú.r.

o! p{m.nrôr d.@turá ô 6kuç.o do .àFro d. |)l!anr. ktrrçro §rô d.iurdd ,ó3

:) a..nr.r.d. dàÍ..elÉd.r junro.m. ribú 6*.ír.rú., . cNo Ld.Í.ronioiü,
c.^idao rLtriv. d. DaSno! Írúrh'í' . c.rifi..do d. R.lut id.n. & sru.çr. tcRs)
9.r.nr. o fu.do d. GÍ.nti. do T.mpo d. griço - fcr5 6 phn. wlBrd. . r ópi. d.
r.Erivr mr. ô s!.nho.
112 - o.ótí.ido .Í. n. ôtum.nrtíro í&.t d. .oàÍ.n!ã, .*. sl ddotuid. . o Étrm.nro
r. e(úo p.'. q4 i ts@doô rô . s n.did.s í(*ln.., 9.sndo o p..,o r o
p.3.n.nb . !' . r.d. . Fnn d. üu d. ...Êíe.t.íao do m.fo
rai - x. h'pór* d. ú.sl'4ro, . tur. &..y,.rur. çá úid.hd: @m .to .prÉ.nrn.,
p.r. fiB iL .r.ndi.Bto &r (ddiça.t .o^n..uú.
ra,a b Fa.xu & t(úd*ao d. obna./. nüan: .m yinú. d. @.riôd. ou

.reo^r.d. d. fÍuã ou .Ítr[or .r]c.nrá.h f*d d:

r!.s 0 Mu.i.lp'o d. int. M.n. ô o..rq .L 04..a, s5 qu. r..h. .uto'iDCo e.édr .
foh.l 

^.^l'um 
.ompbmi§ qu. lh. v..h. r s .o6Í:do dn.rm.ír. po

la.6 - 0. à6rurú .noltos fi.!i. nr6 d. i.ob*frin.i..
Éh ,6bóo'. d. pi.ro d. !4.n..roi glo & s àdú*. Í.5rônqb'trd.d.

)
u.

g

ú- Drs oarKr(oat o^ aoraÍr rarÍE
1..r &68 h.Í. ÂÍ.liD.. !rÉuía. d. íúÉ.flnr. do ohi{o ónrn.do.r.!a! d.
r ds.s .a,dndr. d.rm.d6j
15,1 Vdr ó Ér.bimaro d. qulq€r prodúro qu..o^.ld.nÍ iEomN{v.l .om.s
.5Érific.!õ.. .pÍ.oi.d.s .. Ê.ôroí. d. co.ú.úôj
16,1 - Àr.d., .i nor.. fr$:ir ./ou hrurs rpó. . í.tv. .fu.r. &s p,odur6, úl.b dsb

16,. - í.rq oGl p.tm.nroGt à c.nrírô, .od.m. .*6.t .,ô m €dh.r:
1í5 &ri..' I córtbdr ú s,Íô.' .dninirr.w.. ..auLl6r.6 . dr.nj*, qundo

r5.5 . P,e' .r 
'âÍffi.çõ6 . 6 ebrÉn{t6 qÉ nh . s !.tidrao5 D.t

17 , ors .oxDrçÔa5 Dr itcrititafro Do orrÍo

di.., . p.dn d. ofd.m d. comrrr ou nor. iL . ts.io. o .{oip.m.nr. ,oi. -Í6j.il'no,
no rodo ou .n !.d., qu.ndo ó d.e.ord. .on t! ..p.(itqa.r .on(rnr6 Ér. T.,ft. &
R.í.Íano.. n. FoFnr, d.v.ndo s .oítrdoíd.n íekrnuktor no pr.:o ôr.d. Éb
Í<.1 do ..nr o, rt .!.n! d. c.dÉr.d., gI ,Í.lur& d. rDlioÍ& d. F.td.d.
loôl d. árd.: tr.hnuÍ. MunkjFr d. s.dt Mt.t do o+sr.+Í:

./ôu . pÍ!ní. .m k', . .r.id.Í e ...ro úsr. .dnn. a
Pr.LiruÍ, Mun,.p.rd. r.nr. M.ri: do o.nprR * reM.ô óÍ.it d. i.s€ í.obiáô,
Fdsdo ÍRBllo oú $li.ú.Í e. sukirúçto N. not rik.td4.d

) susnr& imPoá.i. ir. tsdr',

o(L'{to d. inido..iir.d. p.r. rÉn.Í @ .orár., roú . 
^dnhidnco 

púhlk.
hr.drdro d. i.n., . .oâr.r.Í .om o Mun6'rú . d*'.d.ní.Mto m j<h,
d. (|d.í..mdô d. ísn«.Joí.' dô

re.r a iMa*n *ià *r: rp r d! mÍ,rçio là., r
lhodrí*.r :.çto noÉbd.d.Íumpíõ.nrod8ôbia:çô€5€r.5eo

w
nd. ..ntío oc, .'ôd., rc ó5 d. oú16 ú«.afti6 q4 Fçh E.Ebr p.quL.! I
colmrÀrÍE, d.d. q{ n& .n5. . rel..Ít d. siçao hrr i,re,
r9.1 s..a rp i..d. OgbMr quinrB @ndtçõ..:

rt,r.l Ilo..ed..ireldúük don.d..uçlodoobl.ro,s.rl.plk drmuhteú..vrto'
d: p:rc.h râ.úrnprrdr, po. dl. d. .tós, n.s !.aulnt6 prop.lçô.r:

a) 0,5r( G.rc vlÍrur. dn.o p...àro)-.ta o 10i (dem) dÉ rk *rFr
b) 1,í"( {um e., ..^rol r tsdi do ltr (óa.kno Éíiei@] dü d. .rm. ira o tlmn! d.

l0ltiit.) di.Í d..tr&.. p.nn.h qú..|o r.l úidsr. iftr.uÍ& 9lr.j.r o!

193.1 í{ô oe d. É,n.rirltrà, sa .Dtk d. . mehr d. l,0rí (úm F .àr., !.ô?. o y.ro. ú
,..c.la i..diúplú., FÍ dr. d. .trs, rra o tinn. d. 15 (qu'E.ldât .,. &.5, . p.nr d.
qurto *É .o..rd.,.d. 

'n.r*uç& 
p..ci.l d rdrl iL obj.ro

re3,3 À e.dir do 3ri &téÍiho erim.l.ol ú1. d. rúts i.Idmôdô .. Mr... dô({
produroh), fi..á .o.naudr . rna..uçro tot.t oú p.Ettl ô ó.rrto. . ranhhr.Co
pod!Í1, ltdniid. . &í... Íavi., .plior I .onr.bd. úuü d. 2Or( (vhr. por c6rol .tê o
v.r.. tor.ldos pbdubr nao.n!.au.i 9f rrquno d8 d.n.ie srçõé
7! d. ta F.í.rrl 10.5 20/2 (»2.
l9,r,a, sãr ronnaurú.. ha.ô|,oFdJ do ohFró ú hiÉte d. &.úr.úárô p.r,.r
d.r ôb.r4ô.. . Í@etrid.d.r .eh'd} .dr.rutrúi.
dtr.t.hàr. o .qáo ,'i..!.1 do .dr.ro,
1t,3.t. 9ãr @ifuu.ô . Ino.oçao r.rd .r h'róre d. d<unpd.áro brd dr.
obdsrr&. . ÍÉrrbiridrdÉ .s iúB ó.ú.ru.tm..r. qe omprmdm dtr.r.@ . o

19,3,5..cr5d.rctrodlndr.uqu.ndo.r..réoctô,.ri.tr:hba6..r.d./ar,b.niLno
d. .x.. uÍIo do .o^t q e.l .pliód. . múkt d. lorí (d.: r.? e o) et. ov.tdd.Fn

re:.r. rs .a d. rmrC. iú.t,. muh..clktd. *i d. 206 (vi.r. Fr ...ro, '.k. ô

rgir. P.ro d@rrlrdo Ini'dnôd. rL dr- ó.t íõG q* ôaó onnaunm
,n.Goéo rd.l d tsin.l do .ohrr.b ou norr m dnrLedo, ga .rtird. 6utE d. t!(
lum mr ..nro) eb,. o vtLÍ rotrl dô .úa!i.
rgJ,a.r, arob!rr&. r. qu.E. rcr.r. odm 19.t a.ao.qNtú q*
dn r.Õ.nr. o ohÉrô rn..ip.t do r . .ond(as ..t.

r9.rr,2, En <.s d. dnrida.cir, *d .pliot. . mutrr d. 1or( ld.z ts. anbl Eb[ . v.tor

19.rl. a tu.çaô ô muh. 6np.ndóri. ÉÍríir,. d ir.B 19 r,1 . 19.3
r9.r.rl nio obí. o .l0n.á6ro & d.h..d. b!Í&ó hd.ni4to srklÚrx .m lm, ô
coxlx T xlt, a.do o d.m !Fú & -(dt.d ,.t ?tdo.
19.:r.r0, qu.ndo . pÍo@r. nao .r d.d.Í.Co htg
d.krr i,. .F*nt.' dú6..b n.la d. íN.h6ro; ú ú iníEto.h cutkG ouú.
dá6úL .6rrud naô Dí*kd: m! {bnás .hràior6, §l rrli.r. nu||. .6p.ô.!i.i. .
.lá5u1. Énn d. Í,* l&, p.. .dô) ,ô5r. . vrld td.l dos pronúos .d.dor !.L
g.opon.it , pôd.ôd. sÍ .umur.d. óm .! &mr. t.ilóa !Ídisr.r m aítao 7! dt r.i

r'.r.u. atb.d mun .6Ê.dóítt.t 10ra (hr. p.r edot etí.o y
e [.n.& r4 * r..ní i.junific.d.6d. .!ór s on'id.r.do djudk úú . d.^rD it
pÍ.e.rúb.16& ,.L ráninitu:Íro, I -Íú o .oârhb, h.n .ffi
innrum. o.§urrh.l., rm pciuno d.lnd..LrCo.opr6.ir.r.fr..e d. É.dÀ. d.nd
d..oí.nr6d....uÍ.d.ençrod..o.p.itl.d.lidt Í..onr.rir M o Mont.tDio d€ s.nrt
Mri. do O.n+Pi, p.lo pÍro d. Ía 02 ídokl .Ét 3lEnüô . -Dk d.t -
1r.112. C.h.ri nuh. o F.netórt d. 5 !( kti6 Eor c.niol shi. o €to. .h6.1 .rurtiàd.
do .!írílo, p.h Í*) itxú$çlo d.! coídiçõr5 dc h.bilil4ão . qua[ft.do .4idã no

!tLB. 
^ 

p.n.k d. d. õuh. podía s .,|'od. & loD ishd. @ .unutíiv.nãE rôm

rt.1la. oo'.{@r núB .Dhúd.. d.*rto s ,othd.r er ..rà eúbtkor ú
Munkirrlrd.d., .n .ú 06 GiÉo) di.r úr.r!, 6nr.d6 d. !u pubtk.rt óo órd. ofici.tdo
Müii.rrlo, Doôõio, .ind:, e d.$.r.d8 d. qr.tquE htu.. ou dadho .rtd..t., r .núno

r..aÚ. N.r hiÉ&g lí.rid8 .ú r.6! pÍÉ.dárB, rÉ. .pur.(to .ldun. .hl{3 d.
p.&.s .drhlrÍúiEi . nà eomndo . p{5àro ,a. . . Ài 

'n'n4ro, 
o €lór d.

muh..dkld sr instu r .Dlvd. 

^rm.. 
,.n (.b..np !iE:r.

Ú! ' 5.ra.r'.r.. mb hEtr d. úrb.d.6 rdr..}. hnÕi.ú à
c..re s o luLü. & 5s l.i. óo 06 ri D.to pr.:o nt úp(u. 02 ldod

d Aúndo 6.1 6níraur'd. . iúc!Í,o p.r.i:l ou ror.t í.! obÍi3.çô.!
.efrÉ.r rc @.t.ro.

lr.t - A d.drraa d. ltldodd.d. rãl rpri..d. ro t .ir.nt. qu.l
.) ti!, ó.d.r.çIo Írll 6 qu.lq@r ,.e d. tt ir.çaoi
l) Âe,Kn!. do.lmnro írt5;
c) fúÍ:Í ôú lr.ú.. m.dtr . riuíq .6biáa.o o0 qu.h!Í oorô
ãtsdür., o FÉáillmb)
d) Âirdr d prNôÍ .Ld.. Fni.Frq pôr nào & nol.n.{, rtu. u..É,
ár,rd. tu or4dn6b i,. vrd..m & qúhF ÍF.

rt,5 - ak.ra h..all 
'L 

k .6É tr ô rrtó5. dãdJ-dlo no íítu 
".ad&mb.híô.!á&.-n!.ldb.l Flô r.bd.aa0s GrEol.rc' Ém p?.juho d.r

ofta huh6 prãir8 m .dh.l. io (6r.10 . ds dm.ii @mln.çü.. t r.ii o tkú.nr. qu.l
.t cdvoàô iLnro do prro d. v.tid.d. d. { pr..oít, nro ..t.bn' o

bl D.h.. d..drí., .u 19rr..' &d@nbco t lr àitld. 4.. o ..nn.,
4 t.rr.r o Ébrd.m.ro ir. druí& d. a obi.ic
4 {ro nriE. rror.n.,
.l r.ü.r d t.ud., m ãr!ír. d. @r.b,
, c4dr{ iL úoô ,.úók ou

.t c@rúrr.ud. fÍ.r,
1t.7 ' Ât p.nrlid.ús EakB m n6 .daior iaô s .elk rao 5 I'd
.onE.ôr .m ünud. d. 6ao .c.h.çr. ô pÍh.iÉ .obc.d., ,.rirv.do o ce d.
iEdlmel.ft.lo .dtrt!.|, .pór . .ônt.r.çL d. qu.huú d.. propon.nre



ffi §

o..r. -..r^oo ôo r^lr*l w/^I
ârr - À,.r.ir.!ao n F.s! rkh.c.6Dlió D 4É..ftíÉri. .*rdrtra.ú
o! rh6 dá. tdúr . d6 at 4.p.dis flar n& ! ,q,.n.b .1G3.', ,ondimr.,
d6rc.h.@to d.r rt.r.r @6rd6.rd. hrruffib.
20 r I Á! li.d. à.rô Íry8lt6 p.l. fra.iiôd. . ktnha.dÉ dõ int m.ra3. d.j
dooirfur.r.gr.dd m quk6 f.-d. |kn.É.. t i otu, Fb dod. Frr.'.Co
. .r?stríab d6 dcu'rmrd, i.d.r.rú.d6ái. óô |eib.b do F*@ tin.ó'n, s

ro2 - o Pr.ac'o, m lMr d. .hrl'.Í5 ô da9d. arE 6 inr66id.r ú.rd. rr nrô

'.at,.ta&aúri.jr.éo,.fiEtd..L.tl4r.Md..o.k.bdô/rôft.rftnro, . .ro.drãr6 . r+t éo viútq Fa.É ,8./d ,.kv.r
ohBl... ou.ro! obeRüo. d ôofr.nníao. ,EFn., sndo E!r.r, .e jltau
kãúíio . prcmoçto d. ditilnd[ dlnin d.t . àd.Gá ou (ompt ffiÍ . innruír. d.

ro.t . rlô c.E d. d..rd.Cô d. í.Ílrd. ú oú'o t b rFl[nh.r. rJ. dtrÍ púúk. qr
imÉí. t ndrrÉo d. lth.Íao.r d.t. tr.d. i.í. Edh.t, fia . mer Drdmtrd. F.. o
póíoo di. útl, p.ã.lx.ndo o hod.to .úb.l.dd,o.
20,4 o állro [dr.do. !.d.rr Í$.nd.. ou m.hô oÉ.§ o. n.t&16í c.tiad6, m todo
ou .m p.n.r *ú qu. d6t d.d{. ólb. qúrlqua r...'s pd Fd. d6 inr.G.dos ou &
r.u3 r.pr.*.tnr., l.a.k, { .onír.d. qudqus írlh:, n(ruLÍtd.& ou ln.bn rndr ds
r.'no.d.í. tdlrrloud..ú..Mr.r{ lor o ..o.
20,5 o (.ún. aod.rl ,' lu!,.n$. cu.lqun moh..ro, oh . ddid.lsrft.rl!. do
p'.ao.{o, óL.nçi..do qu.r.qu.r rád..r'r!a.r d di..n6 Dr lkibnr6 rnr.r..edor.

20,6 . n. .onr.t m do. p.a6 6rrúr..tdo. náE .dr.t . su. ...G. a.tun{l o dir d.
rnk'ô . ii.lJnrêa o d. Etuih.nr. !ó lnLlú . Éie or pã:6 6 di.r ll. ãFd.nr..
àt 7 . .s .quútaE .dvhd.t do ,rst. pc.$ ti't rórtô .plt {., suhidi.nú.ft,
.o q@ @ub{, ú d*i!&! d. t.' À'3.o7r d. 11/09/90 - cúdú. il. D.fÉ do con!ni.lo..
rot - Â! q4íõ6 

'eh.^r.r .J6r. tdir.l rl.o di.lmrds E F@ d. comE d. plbÍat p&

'.iún(rrido 
.r Fá- . aúlae, d§o, Fr nr6 ptur.r'.rlo qu. sF

2O.'.OolqusBdid.d..!.l....lmro. Í.L!&rene.ádúvidãDht.r.ü.ftodo
,Íenr.adni.sr.mrq.kçracàvlrô6'kr. .hrô.ao:Iw.uldabí nt01
kÍ&)di.!úr.'...ràóÉ.d.irtun p.r.o jot.mr.d8F.oeo.r&
õ,ro . o r.r. ..b íh,riô . ilií.r*Ld. s niffiF?ú«toÊ Lúvü!.6

'J@ Fne e .plk ifknár. - úi<úú lú tir,
pÍodur!, rur.l Éq lre . «r.d.&r .ry.ri6 d. .dEho

2o.U A6 ..er 6i6 .rlar*Io a d.oú diFa.õB .!@nr6 ô rà t d.r.t
r0.sr0/2mr, il. 0..r.ro i, r0.01a2019, m t i cmf&!6a .! u1 il.

I l.666/t3 . t6.ltã-õ.r
20,1r - Bro ..h. a 8.re & !.Í.(àà . r.iláõ qu.tqú r.9.Éhitid.t tsLr oà.trçõ.3
8!n'd.. tsro ,orÉr.do' .om o lkh.doÍ, .i ãts i.| .om El.çao I foh. . & cddiéé d.
.nt... dB b.^t ou d. DÍdrÍ& d. rryiç6. qú.ro i quir:Éo fiDErÊ ô 

^<*i.çao

ober.. . í.!, obr ., M r.d. r
,ho p.&5 ú. ari... o!'Ír. rodo o pÍd@ d. aÉura. dd GUr-3
,lrk:, 6n4br . í,:uarrãrú:
lnFÍ slxã- eb.. M. mFá oú tIsd fl6, bb p.n. d. i*r.aibd'd.d. D lo.À.
d. t 

' 
iid.fi.id.mr. ou F Erzo d.hin:do, F.. r dda. d. .ôõrr.ror fiMú,.dor Fr.

r,. 6 @Ért6 dd. inci'., d.liró
d6 @reÉ oíft«, d.i c.b? w ekn.., dúd. ou ,ndrá.ffir., qlrhG
rdr.n rm ô ôbFiivo iL i.ílfr.ú..çao d. lsidn rú5rko rc dffi6hô d. !u.5

r.&rá í,IôtnE . Í.LifÉ*:o ou o,6sao d. f.ro!, .om o o6tá

,ratL. ..&ldrr qun.@r ou á.b.h.à h tonL ..r. doL oq
.u lm..o.h«i6.nro d. r.E strí6 oú !r.poí6 do ól3ro h.n.dor, v'eôd..í.b.tk.,
!Í<d .m iiEú .^ú.úi! . naô .omp.tirhls,
rÍlrk .adilv. ..ugí ilrno Õu .n..í. uue, drno, drd. ou r.drí.
ou ru: pÍ4ri.d.d., vrr.d. rânu.n t].h.tóno ou í.r.r r
.rrurlo d. um .onr.ro; P.lti.. okú!riv.: &í,urÍ, t kifc.r, trr.'.r ou cott., prov.,.m
lôlFçõs ou f.:s d..r.l.çõ6 hl5.s, .or r.F@nr.nr.r dt tisa, .ôm o o6jírv. d. h!.dlr
n.t na rm.n!. | fi r:ti4ro d' akuçr. do rcuEo.
co.ordr . .urôri..' . .v.litç.. d:s d6pe. Éí.rúú:r mmi..dÕ r dn@eçto dd
ó{l.r d. .ôi!oL r .no . d.r.o tôdo. 05 d..uffiroi rônró . r.abno. .omprcb.ióno!

9n!. M.n. dô o.ft . PR, u d. rrm d.lotl

Míi.ioM..nr.sroh.,
Pr.3..no - Pon.Íi. n.! 175/2021

2l cr rÀrru rÍnconrurçÀo

0 hun(ioo!dor..',.rrótd..in.oíu*:o, d*.ndol

ffi ffi
or.ÍE - ErÍ^Do oo .^.^Nl

lltfÍc§rv a oaÊIvo DA@,ll/tlr(Io

^ 
E.ât. {6'í4. . idmo Flo tÍo d. .râ!d. - .-óid.ó.. .o?.dr.a.i p.t

s€dL raúrde.l a. hriàí- . olE Fr ro<!qro, i.ner
tr.. .tÀi.d6 de.sl$d.s m muniripio.

coxDlçÔrs Df rEc!ürrl{Ío Do 6lEro
o o'.enr. pÍnr. rln @ obi.ro:. Our|(Io E 01(u ) vrtro o fiuÍ&D
t{ovo, P ta A,lio€t 

^ 
0t 

^xD^ 
o SIClEr l iíríopat oE H ml6lo t

oln^s DO lruildPlo oc t^xra x^t|À Do ot5TI - ,l., .dtm! .ond'íú6,
aún!d.d6 . .trdn r .írb.l..d8 n.í. iàítufr.nro

th ..5 d. drv.l.r.o. .ri3r..r. ..r. .! ..orrfisJõ.5 d6 h. qu. @meõ.m o
06l.10 d*,[o m nh dr art ..r.*ifi..çõ6.oõr'nr6 d* T.mo, p'mrk.rr.

,itGlo aãro{rco i|. E y'2o:2

lttraoff iff tio^@oalío

ltcttÍ tl^ ta(ltlítÂxtt

o d.e müim qr. . ànd. 
'lo 

v.i.ulo eri d. no nrmo !0 (i,hn,
,!(.D.ntd.dr,.nd.ó-pr.ourct d..m!..ho. O Êiolo !od{a s 4l.ir.do, 

^ô 
rôao,

qu.ni. .m dá.o'do .m .! .?«iftrçõ* .o.í.n!.! n6r. T.mo & R.l.úú'. . n.
9?opoí., dàÉndo *Í .d4idor/r.í. ú/ebjnruid6 no pno fiIrlo p.ro 6*.rdo ronr.ro,
& ron.r d. aúÍ.t.d., rú ,Í.i/no d. .rli..çlo d. É.rlidrn.r

c.Í.nr. M in,n.: o rí. uro oí.üdo d* .eEsnirÍ ..í: nrir mrntm. d. 01 tum ) ..o ./ou ,
prdií. .6 Li, . .tod.Í .or r4uiib. raúto. $licit.ô. ôo .n.rc d.í. .ntuI. Â Pr.L iur.
Muni.ip.l d. sr.t. Mri. do oêr. e É*rur.o dir.iro d. 

'n$don.' 
o oq.io, D.d.ndô

'.(u.a-L 
oo $lrdr.r a. ehíirui.ao. It. Ílotr riqld.v.ra.oií.,'FRtFtÍÍURr MUNTCIPAL

0t sÁltrÁ MÂR]á Do otslI, núm.Ío do P,o..se, d. i{or. d. fôp.nho . o nún.ro do s.nco
Í. . .I.riv.Co do p.t m.nro.

Co.di.õ6 d. P...m.do:
MÂnú DO OasÍr d.lianra r s-r

N.bn.!ft . obÍú . De.ú m.õto d .i . .nr.a. do v.Lulo
Ído ..m .5 !5Fitk çõé do .i .i ? v.nÍ.. o .r.ro

.enpr'm. o d8 obdi.çó.i do @dÍrb, quío À q!.nridrd., qu,l'dad

EÍ. . dÍn. do rkuro. v.ffi.rdo . :r6t do o roÍnÉim.nro d o v.i.ur., | <onn.r!d. dd. rr
.nt4rÍ . .or@d.nt iorà âel rc o.tsnrm.nro ih t.:.nd. do Mundp,o ol
0.3. .^br s5 .t ru.do5 h rta ]0 irinbl di8 .p& .
O. r.rh.âr.. dhr.nB d. dr!9ãa d. obito d4Eúr. ktr.çIo {',o.í.ru.d6 F,
.onr. ô dor.Co ôçru.ún. aúidô how!í m p.diiL d. ÍoÍnKi .
d. ,ÉuMí tk!.ír a' .Búid. ur. mt. fiol p.Í. ad. n.r. d. .mr.âho, r.lpdiv.mnr.
Ad,ld'ddo os obÉ6 dr pr.sr.lrn.çro,. Pitttruü üUMcrPÀL ot sÁríiÀ MÀRu oo
orsrr .onv(.Íl o .lrúk.tiÍio ts r. oe i.,.rôl d,., úr.3

'ob 
p. d. ir..." i drnr:íaô eh pr.iuho ó! ençõ6 rin.!Â p,enr. .qu,aíro çl d6rin:d. r .rdd- a.ê§ón6 .Ftanrnr ÉL 9..r.rí.

Ílnklrd d. ri.aLíb. 06.-

r..Á :dqutÜo .m GÉr Fózi.r do un iDi. d. 5.ú M.,i d. o.r. r( ú:v* d.
5.o.r.ú Mun(lp.l d. H.6il.çtô . 06..

Dr côm,^r^{Io

o M!.klpto dc 9Àn ttÍl. tio cBl. - ?&nl ltlb.. dGr6 M lw !.ó116, .
mod.lidd.d.I.na&aAtk 

^htu.cnran 
d.i'i.ffio.çlÁlh&!Emer.

..h. §i ó !t!!!LtEl{i&À

ir^RÁ Do oasÍt Fn.rr, aoid. .
o d.ro E r.!o . o.d,É.! É..dir.l. .tu.. or FoFúrá Í6.IB6t.t { !d.E
d..l.sfiôfr. l:ã íarb.h rur F.D. E iÚ.! ondtõá F@r.t xb rnüh
d.rin do, intunF qunro E EEd .ulbô3, d. .61ôh'd.ir.
ou ..s|.l. lhraô, ind.e..d.Md. d..oh6a. pr*ií. & .n al t.i nr 3 666/91 )5 .

.n. 57, !l 1r . 2., d. t i .r 3 566/93 r55
rn óe d. ÍÍe injdmed. m íohà6. ô dú ôbjd6, srr rprk.d
hodó.i. no nlo' .quiEl.d. . 0,2 x ebr. o v.lor ró..r, F, di. ü aen6d6 .o r..o.d'6
pr.ro, li6h.a.. r x do Elor rôr.l6.r.s. P.l. iõ.,Éuco r.r.1 ou ,.r,.1 do .ofu 0,.
mtrf IIUiÂ MllxlclP tDt tAr{TÂ MÀiú D0 ot5rI podrl,3Í.nrrd. r ,r&n díd,.prrc.,



ffi oC.,E - l.,rDo oo .^i.rl

ffi ,L
.n. 17 it !À.t 3.[ú5l9t; rndo q

CL^U'UL^NN'ORRUPçÁO

coioi@ or rrmor rro i^ ltoÍ4ró
r' Pod.Ía 9.nld .r rr. E6r. t€ft.íao mp.dt..p.álnd., ots 6Eúôd..,'m

d. ÚrÍlo.t .omr{tÉN il o.ôiiô d.6.t .ido É no.]! dár! Ediàt, '.6t.d6 . krrü.ro drm..:
/ xao *a Édiô ô úórb d. mrr.ci
/ tao poarro prnk'p.' ô rr6t. ti.lt (- 6 nbEsd s qa d.ir, rmprhd. .

enrlo ,elr. m lffiis r do .n. 17 .h Li t!. e666/93j
/ NL rodsto ,.'rr.tp.Í d. ,'6r. tldr*ro, ilrá. t.dátu., 6 proltsidk

. elidr.iund.do. .6 rÀ.is l, lt . ttl & .n. 9r d: t.l m. 8.666A3j
/ Nlo p.dklo príi.,r.r dô ..nt6. 6p.â5 m .ub qú.dÍo d. mrqÀh. fuur.m

FEnr.., .6 lrih. dl .oL!r.l óu rfrniô.h, .t{ o r*.irc anú, dr rddid.&
rontd.^r. ôu dr o.u!..tB d. ..{.r d. dl..ato ôu d. ffir6à6 m Muni.lDto
d. s:nr. M. . do 06r+r&

NL sr Fmn'd. . .ub(6rÍ'r5 ô obtb dra!.t.

colvrRoÉ r r6.Àr'zaçlo oÂ u.cuçIo

vÀor Enr^Do oÂ cor{ÍiÂr^clo

o nunrh€ .ad. 5 Fi6 d. .nrk íqro, dà.íío
ob,BÍ . í!à .6llw .D rod. aár. do §in.fu Mu.kid rt H.hn.fao . obí.3, 6 m.6
!h. ,:n,b d. a|t.. oúnr. rod. ô pÍG.g d. 6-urro d6 crq do Ê..nr6 ú..ao
p.ark5orun t. í..ud'r.íB:
hF rhç4.! o5.. hr m!.á ou ,.sd lÊis, sb F.r d. ri.La,b$úd. 

^r 
,otu

dtrd'.i.fi.iôffii.ouF,tud.rm'nrd.,Fn.oúo.a.d..or.brnn.n.rh,Ér.

Itlk t dí+E: oíà*, d.r, G.t . d bnn.r, ónd: ou indid.n.^r.i qurrqer
Í.^r.r.fr .m o objáivo d. inf,u.ri.r. .çto d. nÍidor públi6 .o rL,mEnho d. ,u.s

,r&k lÉuíurcr.: . ltEi6..Íão .ú omkco d. í.rô5, .om o obi.d6 d. inítund., .

,úk .dúdÍ.: .{u.dn.Í ou á.b.h..Í h :ód. .dr. doi, ou
ou s ô.ôntEim.nro d. €pÍ.r.nrrd.s ou lEroíd do óllao lcir.dô4 vnrndo 6rrh.l...Í
prÍor .h .t.k .nrfi.i.tr . nao .o6pdnrv.!,
,'ait .{rd.h.: rrus d.m ou .m..Í. .ur. d.ôq dkd. ou rndld.d.nr., tj p.sr.
ou u,Íop.id.iL,,.ido hnu.m lr.h.ró ooutr.t.r.

trltb o6.hrúr.: dãüun, r.lafiar, .h. o! «uh.Í @.!.m insEõ6 ou í.2.,
dÉlr.íà6 Lrer &. Í.F.e.r.m6 à tRsÂ, óh o oq.ro d. ,hÉd[ 6.r..rth.n!. .
ri*.l,r..Io à ad.,o d6 4.!rs.
Cokdd., . .úôÍúr . :€rÉC. d.r i.]!.e. .í.rú.i.r m.nr.iío r d'erçao d!,
ó[Ior d. 0^10L 

'.t.m. 
. .nmo rodos G ilorl@.rot ...r.! . r.t'n6! .om,ob.rón6

t!§!I4d!:
A i*.lir.Co iL @.r.ro r.r .hurdr p.t. 3.dú.,i. Munidp.l ô H.U*ro. obn..
conrrch d. F.or.t do u.i.lrb. trrdn o .6t,.b, ô h obi.no sá ret&o M rÍm6
& .n. 7r, rBio [, .[ma .t. . 16. . ni 75 d. r.i nr s.665/93
iebrenro d. obi.{o:
trGor.d. o toár.ro, o çu obi.& sl r@bjdo mr rtu do d 73, ik!ô n. íircr
'.' . 'b' . .n. 75 ô t i nr 3.666,8!. .x obi@t id&tor s- r.et*h. r.t. serrrr.
Mu.krr.l d. tdú..í& . c..roL d. rroB.
f 'eri*ao ô o6l.to:
!d.r.í. M!^Érp.l d. H.bit.aao . o6.a fi<. dclan d. p.'. EnFnrE, . fiolil, .
.rkwao d. c.ntr.lo, ..lt{.1 ô vddno . EifE.á o àe .mr.inab d.. oô.t É.t d.
aoaÍi 'Í Dr. rÉr . ún.. do .qrbÍtãro . CONÍMTróÁ 6hrra . .dí!.r.rnàÊ
ior.6s.l. a.núõã í{.a.tvr.t f6Ír. raDÉâ^rm DrrÂÂÍNaí{ro D Frzr o.
cr Famdo. -L .kudd -a tO lrdn.l di...r& r múú ô. <
rr,sr.ílo r,. it6.l@n!c d.úds.ú. ddn ,.t dni.esab, iELrir (ãüt&

l fi@lrt ç& ô ronr.ro ur .t úd. 0.t. sã.rri ModlJ d. H.Ur.Co . or..r b.õ
nóo Éo c.dÍor. d. fiút Múir..p.r, B r.lffi.br 5t 1t. 2. do n.67 d: rli nr ff66le!.

^ 
t'.rarur. Munxi!:r& 9.r. M.n ô o.ii. ,óvid.n.iÍa . dmta:í& Ú.va. d. irn,

dü'io d. t .nd. .nol:ç& . hba6. I h.lmr, d dn.r d. d,(ulqro
qi& dd. si Í.rlizd. . .quisir&, ,.d6d. .a^d. . À/hin r.9ro. .o
liêtrf&, @lur'r d. .{J6 mór & diwta& Fh .mú.r . ,.. d. .d*rEao

drÉlr r BC.&r{Io ..arrorçl.

aoníoh. o4.m.nro! là..bd6lunro . íorÉ.no.à dor oôi{6 . e(n .dqúndol tôÍ.m
)brdo. or pr.r6 d. n.rctdo ,or n6 sli.í.-* q{ 6 efrfrldos ÍoÍu rpÍaeib3
,lô. rom...dor.r..h br* n. 'ní.6.çà .dnt Efüid:..díôm. .s É65ü.ú8 d.
t.«?r.Íi. Muitr P. d. Bú[.çL ! obÍa.

ffi §

,'EGL, X Ktr tttttôficr r! ..'/ro2l

<oiúnud à Eoduhd.d. d.!v.mE E6anl '.*nfjar 6 lrhaB ô .n4ro iro3
v:lôB 6üiu.6 pr.!ir!6 D t lt úô .ntao 55 dr rli nr 3.665, & 1993.
.l A <.nÍo.cd.d. do Ékllo r er dt rE d4á * újfidô iutuãr. ..m .
do.uhàrô d. conr.r.d. qu .o.16lú . nL.ao .rúrÀrd. do. is, d. ed. 6É .
6r.b.lriô d. rnmo d. i.íraEn . .. !r.!d., iníDh,a. I Gp..rrE! q{.nridrê
. É§..ír.rõ.. rk.ioi uk .@, N.., qu$ó.d. .lotu & E-
úl on re.t..t.àCo^tnr..r.d.qaÊtu8oÍ.tií.odõÉoraÉ3sifiôd.r,
.dor.ido .. p.d'dan6 E.r&j.. e fr.1 .6Êrúdo d.s da@tõ dúru4 (6í.m
o di@ro .6 tl 1. . 2r do .d. c7 dr t i .r &666, d. 1993.
.l o d*úhrritu'no lol.l o0 p.r.al d.r .hf,.ú Dbtaõ6 . r.to.E ôIid.r,.s
rssmid.r p.l. Conr,.r.d. m.j.d . .plrqro & e.É6 .óma.iôdr.3 .. hrhhít
v'r*t , p.{hni. .!rmi{r 6 ,ei{. .o^rdú|, .úfólm da!ô.to 6.naot 77 . 30 d. r.i

í) rk. d.tnno . rryidd od.lÍ to,l Ffflr. d. úr., irÍiro m cPrlMf nr.
ss7.956 tss-00, p.tr .iã..r. ír!.luílo. o..ohr.nhrDe do obi6 do côdtrr., M
r..mo.drr.i!l'^.dô:mr.n 53, rlr .67 d. t.i f.d..rl nr. 3.565/93.

r) A íirln.çlo d. qu. rtr. ár .lluu,. nto .r.tui É6 rdui. r.{ônatitid.d. dt
cont:r.d., in.luliv. p.r.nl. r.rc.i.a, ,or qu.lqua rÍ.!ulrü.d., rind. qu. rdlr.nl. &
i6F.í.içô.t ra..i.6 vl.io. ..dibilórb!, oo 6r..10 d. ô.r!Íi.l ln.d.qudo .u & qúlad.d.
r.í.ror ., n. ooía^(i. dàr., âlo rhDlr.r . .M.r9on.birid.d. d. cóú.r-r. e tu ra
.t.d...9r.9.3io., d. @.íemiôd..06 o.d. ,0 à r.i nr 1666, it 199r.

i^çÁá Do rrÍo or irE Ê,úctÂ

3 imrti..íõB p.i:3 i^Íô'ma6.! p.&ô3 @ !.ed.
Idho d. i.í.Ílõ(lr . m ..híro r .r.! rr'6imd & ío'm. irÁidri. . Í..roiebilü.d.

k..ro fldÍà.(o n -/ro22
r-,.5«ld. F@nd.,

osrío: - qu64to §. or (Ui.) vEíorto unuÍÁilo rcvo, r i^ ar.NDti 
^ 

o€Mrr{D^
0À rrcrfÍar. irruMora ff H^rÍr çÃo a oti r oo rrurrrclPto rx sÁxTÂ MÂirÂ oo
ot'It . Pn', í. qu-rldiq r@. ..ddçõ.r d.ô.|éld.t É prádr. túh.l . sr

vrl'd.d.dr prcFír tr laçnt.) d I
Prb d. ênÍ.s' rônf.hc.d{.r
ro..r d. .nr.€r: .ôní, h. .dú.1

o.(Lo .ô6.5 Énn d. la qu.. B.ddo.f.d:do:End. rod.r .! lÉú'aí&! .id.r no

o*lÍo o4 05 DÍ4o5 üim. lndi..a6 6nhDI5 r.dor ot .uíd iltrdor . 
'.dtr.r6imo'nd.r F.r. r.r.út. d dd. d: .prtgr.çIo dd. /oFit 

'ÉÚnóo, 
.nn. dtur

r'àú6, .dc6 5o.n dcÉr:d n:íÉrivn,..t!'o, rr.r., d*.Ía.. rkÍô

/ oyíarodãÚa! 6lrú& Eiom -.díri- üséÊtl,6rnda.
8ó1r..4.. 06.-

r' o Ékuro .kv./ *b, ddrdtmnr. <urD.d. 6 nm. . .e§óri6 atdot D.r.

r' o v.kulo d.rÍl.r.ndG B li nãm&iffiihsirgo&pd)fuprMbnr6do
.gp.n6ro trx.io. Âo lÀbro P6iÍr d. cdtoh i. P.luirlo do A, por v.i.uro!

n@luç&3 con^MÀ .' ra, d. ú/05/1et6, . i'
rú, d. 2el10/20o2, . Ltirl.Co .Drái]

.l o x6Fà.'1l@ . . f@la.çto ô ã.<!aa. do .frro 6úd6 ú rifiá.L
d. .díonÍird. ú...dErn rrizL' & rom. . .ir.ru.. o ,.ÍCr. .únútub d.
.ld. ôúdo e.sâd6 F 6 ou roE @enre. d. c..r.t n
ôtan.aq ídht d6.n. 6,.7r ô r.i rr 3.666, & r99r,. óo r.6r d6 D.s.ro õr 2.trt,

h) a vdúiaç4. d..&qu*ro d. Ed.çà.J. e^rco irtyst s rdri[d. om b.e Àd
.núÍbÍ Dréirú 6. Tmo d. ní?iEi]
o fiÍ.| ou aá, do 6d,r., e Eific.r qu. hev. *bdifrúaonm.iro dt D,.dúiy'd.d.
Fdul.l dftd .oDu.i..r a.doÍü.d. r.l@cÉl pr. qu. 6r. p.Dfrd.. .dau.í&

rroDf (o ff Peorosra Dt pn.ços

:



ffi o..r. - Étuoo oo F^i^r^

?L§

nÍd. m criPr/rrr 3ôb .. _ . .m hE{rô rr.dú.I i

. iÉnroí.1 m t,r 5§ n.

Moorto or $(1Ân^çÁo or MrciofMrrEEllorDoi r{DruDU^!
arrPnrsÂ m rfau$o rcrrl.

.íar.rm.nià nô q& 3. Í.r.íÍ. À )s/ro2r. qu.. poFnár
N-ú.a. do trdi.nr. lt § Fic.. @ lurídk.)

o nÊGlo ÉL.noMco oÂ

Ér ,ui, t@.!ifófaôlÀ6t dot, deF..B,),
§dr4. dr.ôr..Iõl d. CaôL d. Êãrií.a. i6 n

E3i. ..so é ún úorLlo . d4 § tdro m p:p.l tln!..do do lldbÍn ;

ldkÍarrlü<hd- hdlyi.rxrDk mrnrll.t'ró 
'L 

!.qIm r..ül B r.lmr dr
r.rjí.çIo vB.nr.,.io p@indo...huh ót L'Baimúr6I'aüc rc I a.! ô .ôrô 3 t
d. r.' conercn.nüÍ n Drrm6

g

1 po' nd do p.d. I.llE, o Ldrúr. Í' qu.rifr(.d. mint r. s .d"co -§.admdo .b tií6. ô p..aro âdónk d. 3rI - 3o1e d. tknr!õ8 tlo &áll dô qurl
d..L.. t 

' 9Lm @nh.dDàro, á 6n6miôlt. .oõ .. dit,..ha.. q!. ítu.m
? tlo r.r@ehiln:dé ô Liter.:
r. IMr 6nh6m.nb.h,. ompar roôs ot dkFarivoi rnnt.B th'.dnrk d. n.aó.iB
d.. q!.l3 v4h. . ,.nkp.r;
rl. ob-toÍ . .uõDft . Í.aulrid:dà frsL .pr*it..do . do.un..t.çto .rird. nos .düi5
pn. íiú d. h.brlrt.ç,o .ô li.rbç&s m qu. td 6cdor;
rrl ob.torr. Lrin.Co Fninarq 6. @hõ o dt@ío .o ttt.reto
.ôÍm- . .nuhmar6 .rFdid.: p.l. ur s.L. d. ri.r[ça- do iri1,

rv o.rtni p§ 
'ryncvd Fn oF.. o sd.m. a.Íó.ro d. (kir

v ,.a., .r rü.r Et d'l'àçio ô trht tld,ônko d. rk(.els

t.m.'r ,r. 'líomlrryo rh .dir,l

I o údrib r@h.a qr : üdnrato do 'ih. .L!&ko & rtEi-ao i6Flkr .
,túar. dr lÚ d. údÍr.d., dírn.,ràtb nô 

^Éó 
rv do xnrLúdo d. skt r.

thrõnko d. Udl.íõ.r d. lu- ü.&. d. Udr.çõ.t d. a.dl.

w o..ÍE - E3r^oo Do r^i^ri

a. O üdr. . rrdü.. aU - à.1{ d. LldrÍõ.! do ar.il. uD.dlr ôoLr. d..oôÍi$
hxdÍh r.lÍ.nt l, ie, d. dltr.l5 o,.,íÍlda .6 ,86 . @ndiÉ* d.íildd íô

^ndo 
rv do R.tulm.iro t&tm. í.iró.k! d. od.ê.. d. Bu - iok & u.li.çõ.. rlo

or 
^DÉ!Ào ^o 

sErE A ÍrôMco DE ucÍrÂçóE§ oÀ
llr.ro§a or uorÂçÔE Do 8nÀsr rr{DrcÁçÀo oE L6uÁflo oo err a

hi..do ro&ndo g rEi.did., . qu.la* r.mP, Fh
li.ir.nt , h.iir.t @u.k.çlo dFé., F pnllz. d.r a:oonsbrrdrdB .r6túÍ

roB .k n.ú.ro! 
'..li..do 

./@ ó .nd.Mo
O U.nrd. .qm. . Í.spdebilir.d. d. p.a.Rdo ôo. rk*6 .rado. .la . .Ln ô úhiE
dil.:alo ô gn.m, ./d .ti r ónáurl .,.i {aó.L. @ .hd:htu. R.9 ôilúiao{
p.ln.nlomà-õ.r rdr- 

^68 
rmo. mr.ômnr. a rnfdn*46 & arhfr, .t-.Ca

ro.krruk ./ou d. Bliri6 d. !inm., dMdo, .iü., lntde.. ru ' 8ob d. &hra&. do
6Íril qu.lqs mú:nÊ *omd:.

o6.rv^<lo: diBÍó.p r.@H.cr Frr^ I.Í cmóm) ..s .síi^rur^r t
rr a urnM^s 

^!ur{(l§ 
gd, rirr/t iãrÍo gou

(omiÂro coi6o.rD^Do (arrÍtrlnc D^rl.
I l s.nhr.. or.v. ÉLrónid ú. ad6tfEa& ó u.!.ano 9.i rrnb

h.ndo I BtL . Êoli d. t'(i.çô6 do 6E!l n.nhum'
,.rF.{hüiô& FÍ u..to.i' ôÉ ou D,.ruir6 d..oí. .. d. eu u- indnid.:

ii. O..n(.|.n..t d. s.nh. ôu d. chrv. tl.trôn(. Bl.rl *Í í.iro d. Btt - 3.1r d.
ti.lraóádo8ÍBil, di.nt.5lkirr.L ánr.d. ántúL,oudo l'ítni.;

l,i ÀFÍd.ú.5.nh.óud.ch.v.EkÍô^tr.ou.qu.b,.d.*urrilod4rjs.omlnicd.
i6.dúr.o..r. à 3r.l - B.le d. li.ibçõ.r do BÍ.'i, Fr o n...slÍh blôqu.ro d...ê.ej

ir. o Lkir.nr. eÍr @onív.l qoÍ tdn.3 a p'o@r.!, rr..6 d.

. ÉÍd.il.nor . o nlo !{.m.nro d.' tr.r.ÉFd : ru! ii.luao m ..d8to d.

'^.di6DLd6 
dr 8lt - Eo&. ih trüç&. do &.í, m nry(. i,. PDt<ao d. cEdnô .

(Àsitrdur.r rddi.d:s 6h frÍmr Ê,h.dd. .m dó.tol

{a§hnur...ddt.d.r (Ú fim. Edh«id.. .údrol

t
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oÂ unuz çro or cÉrurrs Dr 
^rolo 

{cdiíor^t, ,srooÂDrs

r [,. o.i.r.Éo d. s.i d6 cÉruus or Âroo koí{d.) Ér. . @.d4to iunb
.o ,í.m. d. pRfco[s, .!ô a-r. o lkn.d. .,o 9.a.ôáro dor (6bt d. rc do <.e ô
BtL-Lk d. L.n.ra.r do â...i1 Â ón.rr6 -.r Mu.d...!. o! o ltô^E.. oídor.
d. .od. om .! r.t .. lMn ú. ffi.:do

crÍar'ÍÍr/forn.(Imi

tdtr.c cúhrúrd6 p.lô 
'n.m: 

d. r.rÉro d. pÍ4o!:

l,sx lrJm . m.h F. c.nro) sb.. o v.r.. i,o hr. .dtudiádo, .oô v.n.rn.nro .B rs
d,8 rp& . .dlúdi..çro - rim rdo D r.ro marimo d. n9 600,00 l-iràlos ei) r
lor. úludk.do, .o6r.d6 rudr.^r. h.ldo 5.n.r'6 .n í.voÍ d. B|t - Bo!: d.

piEcÃo ttfrxôNrco tJr rx/2022

Por *r.rtsB!.. d. úd.d., tui.h.r. pr.e.r.

({le . nún.rc d. c.íd. d. rd6r'a.d. do DÉr.Í.nr.l

oB5 E<. dê|.r.çL d.v..a *, àhú'dr.m p.p.l.ió6r.do d:.mpr.s. proF...r..
..nmh:d. óm . 

^úmoo 
do criPl.

,x€GÂo trfÍrôrllco rr u]vm2t

r,5!( ium . ruio p.r dot eb.. o v.lor d. hi. úludi..do, .6 rejmnro
F@lrdo a p.el:3 ffi't l.qdúhíià .o nú@o d. reG d. qi*ol .
.É.r!iv8 .on mi..5 ô Sokio m 6q..gr.) dr' .Ddr . üldiôçao - .m
r'úrrraõ d. .!s iL ÀS 600,ú lr.rÍú16 É.rl F, tor. .dljdtno, oüí:d6
ú.4'.m. h.bto b.*l io m lffi d. Brt . bh. d. Lintía.. do à.rd.

o nro pr.m.nrô d6 6ot.r6 -ií: m.i.ion.ô, 3u,. . o *nio & tst5Hto d. uh. &
r% . !Íor m.rtróíot d. lx rc ma, 816 .omô iánÍ*to rm eN,ços d.
l9Pa/ sff,asÂ. ouTiol . oúdr. d6 inrdi6pt.^rã d. BLr - Bote dr !€ibçô6 d. &.it . .o

ih. ou d. ch.v.fl.rônk.

am ..o d..rn.ê[h.nro p.lo ól.ôo p.omoror (oop'.dd) do pniro Í.ítàdo n. ptrt.ío.6.,
o I'drr.t. v.i..dor Í.c.baá r daoluçlô úo! v.roB d.ntu.tn.ir. im.ôs.o ousda
pl.r.lom. .l.tônk. nô rcspdirc lot. c.n..l.do

cdo udr.ndrmed-, dqam..nuknd 6 i.dd lã - dd.ro..á m.
. É Í6rdrbi&56 r.r .Úpd-t. r,ln .trft 6 nrú,l.16r3m.

(^nhdurt .ur4h.d- m frm. edh.dd. .m .*tó.l.I

g!§MÂ!ÂQ: oairG rÔi|o nEcorHrcri rüüa laÍ cÂÍÍóno)
Âxã^r (orl^ m coxrraro soo^r I utÍirÂs rtrrn^{Ôts volr ltavt rarÍo vou
€o,{ÍrÂro coisorDrDo {^urttncÁDrsl

ffi
Íi€GÀo rl'EÍrÔrlrco llr r8/rí,

D..hn,5b* p.n.r d. r." qu. n. qu.tidrd.d. pBro.ànr. do pÍoc.dim.nro
lkir.róÍio, eb , n.d:lid.d. PÍ.tao tr.kôn'.o .t D«/r0r2, inntur:d. Etr pÍ.t. ur!
Mú.trp:l d. s.nr. MÍh do o.í.,
conÍ .oôô podúpühri.o,. qlrtqu,d..u.!nt r.:

§.

Dd.r. $ô.5 p.É d: r.i, qw .ra r 16r. d.u r,'d6 íiot írÉdidvG
ts'. !r h.jilibÍao rc EÉár. Eore . q. da .a.r. ô .traeôlin ir.
&dr.Í ô.naftat Fí.ÍisÉ

(nom.. ún.rcdrcân.n.d.rd.did.d.doo<r.r .)

q!.dó d. P.'sl, .nrÍ+do! m.níã
d. 13 ld.dol r@ 6 r.h.ob dunq Ft6o ou i.sl!b. . m qu.raq
t ô.1h., .r.ffiã i,. 16 ld...rs) e' .lE o @idiCo d. .E rín, . 8., & 1.
lquba.l .m! 6 oà..r1*b r t
iEie v D .d. 17 d. r.i r.dr.r nr 4666/9,

lr{od. ! Nún.iodr c.d.tr.d. rd.nndrd.dô DàlrÍrnrê)

1l €!t &.lr.Co dd.rr s.mlrrdr s p.p.lrimbÍdo da ehprcs pÍoFÉõr..
..'inb.d:.oú o nüm.Ío do cNPl

o35 tn. rh.ôç& óà..1 s ái d. 6 ,.!.1 riit. aô ó 60ra p.opoed. .
on6b.dr @ o.ú@o ô CtP)

2l s. . .õEã lkrt. . qar m



ffi oErrE _..,.oo oo ,rr^r^

N.-"" :::,":_ '--^1?B

rxEoto

,ircl,8!rú.oümrêo:i

DÉOrllEro
,it6Ào rtrrlôàKo M )üVú»

DrctÂâÀcro oE rt5rosrtrrod

o*rrrhor F.a ír^. & lddi6áro e qu. ..n<. do .dr.t do pÍ.lro
"r/r0?2, ô Pr.r.Iur Mu.r'pn d. S.fi. M.n. do otd., aú..

rontEimsio do rdtut . d.
rod.Í 8 .ondlç&r d. prni.'Ê.çto nr !i.(.ç:. . ç .ompómi. : onpÍjÍ rDú.! 03
r.mosdo tdlúl,..tomê.Ín.t..l.t d.qurtid.d.,ebãip.n.sd. rj

Áor _ d'n do 6à d. _ .r. E, .r rd. ô MuúiDa & _ íun .

- 

o rfl tdÊo o{ 

- 

i..nu ú cNpl nr _ .iro.d.
ctP, _ n: .'d.d. d. _ títdo d. r..úa, rE.d.d. lEE do ,.to pEt.ib t ,
M!.icrp.l,. 1., s..hd (.t_ d'ô düL Éi@rid.d., Fâ.dd t.l d..adut &
,í.nidrd. i + . i.Ínro (.1 .o c.d.c'o d. pão! rb6 $à ô n

D.d.n, ob.s p...s dr t.r, q!. n: qu.r'd.d. d.pÍo@n.nr. d. DÍor.drm.iro
fl.rôii.o nrxxl/2022, iní.!í.do p.10 Munkrpr

d. t . M.Íi. do o.í., nio inr{
.hpÍ.3.do púhri.o ou m.mh'o .onúi.n.do d. ód. dt.ro ou indndo d.

Po' r.t rcilnl., ffm.es o pr.Ínr..

À!in.rur...rnnb. d: dr'&:

\-, (ol.Ír ro fi.-/_ ,iÉ6Ào Efriô ro x. Jr_ rrocsso r{. /

o§ tà d.rboc. dka a 6aüd. m ,.r.t rih6..dó d. .'lFü r.rqftr. .
cinh.d. m ô nôre .b CtPr.

§E w

in«ír.nocNÊr$bn _.m çd. i. Ru. _ n - 8.nrc

- n. odrd. d. 

- 

.éÍEnr.dt Ér. ío p.to cFsnr..r. t.i.t NOMI
bÍ.s .fô,.n.do.vr, pod:do' d. .idut. d. Énridri. n. _ I inÍrlo no
Gdr{Ío d. P.$o.e tnkrr sb o n _ rcnd.n!. ê óômiciti.do no .nd.'4o
+ n. .idrd. d. dd.ih - uF, no. rÍM d. L.t f.dq.t ^ 1052o/r0o2, r.i
.oõpl6.nr., n.123/2006., subadEnrm.nr., p.t. rêt .r 3.656/93 ê.ks.çõs poí.noÍé
rodor Épr.r. .d.! .oníoh. do.un.nro d. í.d.i.'.E.ntô ou pÍo.unçro rnrn. no,

enr. ónÍ.ro, (oníom. dÉkro dÍ.d. óo pr*tss

crÁÁI orrÍÍ - D^ corrr rÀçlo
5.1. k obí3xô6 d(6Enrs do rolrkm.do do v.kub ronr.nr.
Íh.d.s .m : PÍ.r.ituÉ MúnrlÊl, óar.d. 8 .ônd(à.' .*.b.k(
qu. dieã. o rn 6l d. 1., n. 3 666/1991.
5 ?.À.dpórcÍrnrdd..i:sna.o.ekrbd.nrodoprrod.(É l.in.o)d'.'úr.n,(o.r.do.
dr norifi..rl. .nüad. d. rtr.çôé, .. í.h: d.fi.'d. @r .n.
adminiír.çlo 6 conroÍmid.ir. .M o ir.n 14.1 do .diirt
t.3. o pÍ.rô.onedidop.'r.srn.ruÉdoonr.rop.d.Ía!rpÍorot.
i3u.l p..lodo, . íà.d. q!. o. . norivo iunifiodo . ...no D.t. Àdni.isn.çtô.
1.4 À lidhnr.wn(.ôr. nao pod.d {h.ôdr.r.r, suh.mpEn.L..d.r oú ü.^í.rn, br.l
0uFÍd.r ..b õ objdô d. !Íenr tkihçao

. dohrili.do n. dd.d. & _-

fi,.d. Éro iú..1 í. .dórq tj .'J* d. codr.r.ô, rm F.juie d. olÚíro ú

rel d. Ft a.: ,Í.írilm MunkipJ d. s.ú M.nr do o..lêri.
Ét ÀtruilE-r o Ét 

'ro 
oídt do .i.{ .r.ârr 3à.nô. 6{nn. d. or tu t .m dd .

,.d. 6 là, . Íãí.r u {quiiB raoic ol.n.do! É ..b itd. .dnJ. l ,..í..rü.
M6i.ip.l d. 5.nb MrÍn dõ o..r - Pi r .t9flr - dn.ib d. rBp..roú ô ôbFro, ,o&nô
'rúl+ .u slidt í q qódiliCo. rt rtor. riot d.Úl .onôr 'pf,rrrÍTuq^ MuNratr^r
ot 5 líÍr MÂi|r m 0t5Íl pB.úmô ô ftore, d. xo!. & t6r.nh.. o nú@.o do

., ,.r. . .tuiv.çt. do 9rt n. o.

ctlr,'UusBÍA - ors o|ncÀçô€r D^ q)xn Í o
6.1- Mmrs d!'.d. roô o .onrr. B odrõ* d. t'.bilir.C. . q6m..Íro pr.vúr.! no
tdn4 htu6.d,ô & P,qei6 (.) . @íaei' d. qutqu? rh.r.co ..r rÍàid.! ro^d(õ.r
6.2 Àrddr n.údiçõ6 d.sii.r.o 

^nao 
r-Í60 d. i.Lran.i...dhrto.

6 I roÉ. ,rc4úo ii. h.. aurid.d. . m bo.Í 6aiçõ-, & ..o'do iôm o dr.r.ío n.
tdlrrl . ts .G6, .sh .mo m tr p?op.i. d. cB;
6a - &a.m bdG o. ônos.6Li6 - onEláo ío'Rim.r. dô.6i.b k .d.
'(l!nô b' rid6iE ihini*{r. ..õotumnr6, xlurot, mF.@,
t.5.lhiía, r'...,.nà, &5Ér .d idrhriÊr b.n .om qu.i4s rt 'É. Í.tsár.s
& íôÉir6b d. ohie oínbdo;
6.1 . R.süd 9.r qoii§s d.B d. qr.hú torc-,
6Fn.d6, r.r.ilor d. ad..rd., d r.rlo d. -id.nr6 e & .(aó, d & m'rao,
dolô. ôu ohoe, d! FlFro ô Cehrô ou iL ql]d d Éo me .aú, d«eÍ6.6 d.
ídGinúro ô oq.b .dnr.Aoj
6.5 . l{ao t5r.íir . r.itÚc, ,or qúlqw l.lm, .lm 160 proli.nr., s .à,'r4aõ
t.{n'd< mr úô@úrriÍ qu.lqB d.. d.Cà . qu 6ú .à.Édr, {c ,.á,L
.'dim.iro 9.. eiro à clnfrnr.j
6 7 ' €6 iúd. .ai 4rnd. r' dirúú- d. cô'r.r.d.

oÁurur fillrEn^. Do oarTo
I I . o obiáo do D?.{d. c6nno . . - qrÉ4ro D€ 01 {uxt vEíalto t,ÍúrÁÍ{, ovo,p^rl llÚrofi 

^ 
Drx^xD^ Dl 3a.tar^lr raurlrrprr 0a Ír&Í^çIo E oarrs oo

MUXI.ÍãO Oa SAr{ÍÀ Mrrr^ OO Orír . rr., dtüm E{dàé., É. qu.itü.dê, íôm.
. .oôd4õ6 .í.b.r.íd.! io tdir.l s .etÍí. . a! Âmr6, .m o o5Ftirc d: .quiiçr. do

o-lrJauust«rtoto^vr€àro Do(oxlt m
r I . o .6n.rô rshür. d.r. ..ft ràr t vi..Ei .r. r2 (ôê) trEg, , ónrr d. .t r.
d. . §iiÍut, ,.ó.ndo s ridrô..4o. dirâlo d. Ádni,ri*.Í:o m.o.fomi.t d. om.
.n,aE s7 d. t i 3.6a6l1r1.

o^.,3r,[À llt@i^ - 06 r.Bu&lo' @ aomr ro
I r - o .o^r.rd sl urirido ,.r. t .dÍ. Mu.iitst d. H,ni.çà . 06.&
3.2 . Crb«a e @ó'b do @iú.to dá. Munkrgô. E$..rsitit &..Éj . -rmM, elo
.ont6Ld..ufrrrrn .tod.toôr..ob.t.ç...rC.riwmfdÉirdo, jklGrr.Ci.*lo
d.! en.6.r Dr.uír. d. .dh.l

cr^rsuu qu^rra. o sco olçôEroaracaàrftmoDootFÍo
. r.t - o ,.b mrr,6o 4,. . .^ndr óot.quip.m.nror v.icuto. ca d. no m,,mo ]o
Od.b) rlr.Â r ptín dr or& d. .ohpI ôu not. d. 6p.nho. or quip. ..6 Fd.rro e'
,.l.ir.ô., m rodo ou.h prn., qú çõ...oNbú ^d.I.,ho d. R.L,à... . É p'ô!oí., daidô ú .oíi.Ê.rr.hiro,

oltltur.^ rÉnür - o s o.rc çairs
7 I - r@np.ih.Í . fiÍ.linr . .rÉurao do íohÉiruiro do oblao .dú.bdo óyaj d.
í,id«s l.Fi.rmnr. d.qtÉdo5;
7.1 v.r.r ô 

'@b'm.do 
d. qu. eilü.r.r ,n..mdÍv.r .om rr

6p..rcoçô., .pr&nr.t.r E ,roFí. d: conr.hô;
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cl'Áusuu flofl^ - oo (or.norE r tÉa ![ çto o^ srorçlo Do Coxn rc
9.1 O ..o6p..h.lfuio . r ik.lra{lo d. .xÉulto d. onú.ro .6ú.ú .r v.írfkrçro da
.oníomid.d. d.! .fuq.s r.llrd.r d. Íom. . .rttu.{ o ,.í.ii. (u6prihdô do .e,
d.v..do !.Í à.Í.iô. ,o. u6 ou ô.k r.r@.t.trt.. ô côÂÍ.r.ár., .r!..irlm.nt.
d8i3n.dos, n: Ísnr dor rn' 57 . 73 d. r.r ir 3.66€, d. 1913, . do .í,6r & osdo nr 2.27!

Âw fic4lô d. .d.qúçlo dt pnrt.íao &! eNiço d4rr s o[a& oi b& ro' girérj6
Bdin6 Bb Í.lm ú. R.Í.ra.ú.
o fia.l!u Báor do @nÍ.ro ú Énfi.Í qn ho@ úhdi.MtollÍ. o dt.@dúnjd:d.
p.du.d., daãi o6uni... I rúíid.d. 6p.6é*l tsn s .g ,..lM . J.qúç5
.ô6hrurl i @ddividrd. .{dn..sr EárÍi, rÉo.ioirto+ 6 t|n s d. .h.4ro d6
y:lo6 @naún rãid* rc I lt ô .nlto 66 ô lti nr r.656, d. 1r3.

qársurÁ oÍr v^ - oo rr!@ r irl/r3Àó
3I ol B4B.Mr.údó: *rlo rird. n4.rdiEir durúr.. vaa..i..o.ú ut

. .onv.r.d:, .m Íucio d. mr-1,r6 eu. :hã.
..Íduffi4..q

p.n.d.n Mu.'.irio, ,õd.'i,lkd:r..rurriado d6 p..í6 trfr6.r.v{. d. $lr.r.ê.
íohrr à s«Í.r..i. rit Í.srd., in.rú]dr .ffi itxum.nro! qú. .ofrBffi . ,ror.daEi. do
p.dido, trk .úo: ior.r ,k.tü d. .q úlrçt do, prcd uro., mrta.i. !r m
d. odÍos do.!Bàlo. qc .ohprorm . o.ora..i. d. Í:td imprúta€ü, ou DÍdiív.i3,
FÍár d. .ônrqúndr5 ln..k!ll,.rt '.t ld.aoc ou m!.dn@ d. deça. dõ .júírdó
a r . Âra . ik{iáo fin.r d. ÁdhrâErÍ.Íto, . qu.r d.v*J *í píott[dr o .ra ]o lhnr.l dir! .
ro..r d..nr.ü rômpr.b dt ddm.nr.çaô o6F.6.ró,i.. ô lorâ-
qu.Àô $li.í.d. Fr. Àdn,iiír.(I., d.ú4 6ía tuturffir.. Éb 9..Íô.onrd.do

dií.ÉiÍ. EÍenru:l .N'.d. ..n. ô .rso ontiDtmdr. .ônünr. d. D'o.d. . o ,.Í. d.

3.t rnd.p.nd.nr.m.^r. dr ekn.c. d. q* tórr o sbh.n 3.1, o .oib.unr. ,od.Íí .
qu.lq*r hom.nto Í.du!. or p..çd.onr.r.ds, d..oitomld.a..s o! FrldB d.
p..{u'. d. m.(.do Í..lrt.d. ou qu.ndo rtr.r4ôê .o.l!nruí:k D,.yerrm . Edud. d6
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6.dêndo ô mso ohjrb rcbdo, au.td.rh . 4<i6a6.r.
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o.r. m .ú !q1Íú!rLrUã.@!rú. do Íebi áb dô
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111.1r,^!oobí.ó.,ulrm.niod.d.m d.b@ndo'nd.ninÍIolupkm.nrí. ínord.
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PREFEITURA MUNICTPAL OE SÁTIÍÁ iIARIÂ OO OESTE _ ESTÂOO DO PARANÁ
CNPJ: 95.68/t.54/t/0001 -20

RUA IOSE DE rRÀNçÂ PEREIRÁ, N' l0 - CCP,: 85.2!O-OOO - FONE/FÂX: (017) 3611.tt311t211

PARECERJURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da Constituiçâo Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "AQUtstÇÃo DE oí (uM) vEícuLo UT|LlTÁRlo NoVo, PARA

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E

OBRAS DO MUNrcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'' dENOIA-SE:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mêsmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parccer.

Santa Maria de Maio de 2022

rJu
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DESPACHO

considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modatidade PREGÃO ELETRONTCO, referente à "AeUtStçÂO
DE 01 (uM) vEÍcuLo unLtrÁRto Novo, PARA ATENDER A DEMANDA DA sEcRETARtA
MUNrctpAL DE HABITAçÃo E oBRAs Do MuNtcÍpto DE sANTA MARTA Do oEsrE _

PR", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e LO.SZOI2OOZ, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 20 de MA|O de 2022.

lgado
PreÍeito Municipal
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PORTARIA N" 07212022

O PREFEITo MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do PaTaná, no
uso de suas atribuigões legais, e de acordo com a Lei Federal n. g.666193 e Lei Federal n.
10.520/02:

1- NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EeUIpE DE ApOIO, do Município de
Santa Maria do Oesre - pR, conforme composição aba i xo:

NOME

MILICIO VICENTE STROHER

DAN IEL TOMEN

CIOVANNI OTTONI JUNIOR

ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA

CPF

578.005.889-04

065 .335.649-86

090.284.579-92

857.956. r 59-00

FUNÇÀo

PREGOEIRO

EQUIPE APO] O

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima.
inscrito no CPF sob n.857.95ó.159-00.

III - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria 175/ZO2I), respondendo

pelos processos Iicitatórios que estâo em andamento em seu nome MAURI DA L[IZ CpF:

020.t94,799-40.

lV - Publique-se e arquive-se

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná, ern

I I de Maio de 2022.

R DELCADO
PI{EFEITO MUNICIPAL

RESOLVE;



1210512022 09:41

O PREFEITO MLÍNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e dé
acordo com a Lei Federal n. 8.66ó193 é Lei Fedéral n.
t0.520t02:

Prêfeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURÁ MUMCIPÂL DE SÁNTA MÂRIA DO OESTE

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRACÂo
PORTARIA 072/2022

RESOLVE:

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identifi cador: I TDFD I D5

I _ NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE
APOIO, do Municipio de Santa Maria do OeÀte - pR,
confonne composição abaixo:
NOME CPF FUNÇÃO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005,889-M
PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649-8ó EQUIPE APOIO
GToVANNI OTTONI JUMOR 090.284.579_92 EQUIPE
APOIO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.159-OO
SUPLENTE

IV - Publique-se e arquive-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, em I I de Maio de 2022.

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municípios do Paraná
no dia 1210512022. Edição 2516
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

rLs.t'10

Il Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair Jose
Ferreira de Lima, inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
175/2021\, respondendo pelos processos licitatórios que estão
om andamento em seu nome MAURI DA LÍJZ CpF:
020.t94.'79940.
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PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 07212022
PREGÃO EIETRÔNICO N9 032/2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNtCtplO DE SANTA MARTA DO
OESTE - PARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua José de França pereira, 10,
centro, na cidade de santa Maria do oeste, Estado do paraná, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos
termos da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto ne 7.745, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013,
da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SEGES/MP ns 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edita l.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO: tnício às 09h00min do dia
03/06/2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 03/0612022.
lNÍC|O DA SESSÃO DE DtSpuTA DE pREÇOS: às 09:30 horas do dia 03/06/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a "AQU|SIçÃO DE 01 (uM) VEíCULO UTTUTÁR|O
NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE HABTTAçÃO E OBRAS
DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A. Características Mínimas:

if\

1 12053 VEÍCULO UTILITÁRIo TIPo PIcK UP DIScRIMINAçÃo

1

1.1. FABRTCAçAO MODELO, 202212022 (NOVO,

ZERO KMI

2. MOTOR 1.4

2.1. MÍNIMA PoTÊNCIA EFETIVA LíQUIDA (cV), 84

cv (G) 86 (E)

2.2. COMBUSTTVEL, GASOLTNA E ETANOT (FLEX)

1,00 UN 70L.602,70 101.602,70

Item Código
prod/sêÍY

Nome do prodüto/sêrviço Quanl Unid Prêço
nÉximo

Preço
máximo
tohl
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3. TRASMISSÃO

3.1. TIPO, MECANICA

3.2. N9 DE MARCHAS Á FRENTE, 5 MARCHAS Á

FRENTE

4 DrREÇAO

4.1. TIPO, HIDRÁULICA OU ETÉTRICA

5.PNEUS

5.1. TIPO E MEDIDAS, PNEUS OE LINHA DE

MONTAGEM

5.2. ESTEPE, SIM DA LINHA DE MONTAGEM

6.FREtOS

6.1. SISTEMA DE FREIOS, ABS

7. SISTEMA ELÉTRICO

7.1. STSTEMA ELÉrRrCO MíNrMO (VOLTS), 12 VOrTS

8. CÂPACIDADE DE CÂRGA

8.1. CÂPACIDADE DE CÁRGA PBT (Kg), 600KG

9. CARROCERIA- TIPO E DIMENSÔES

9.1. CARROCERIA, TIPO PICK UP

9.2. CAPACTDAOE DE PASSAGETROS, 1(UM)
PASSÂGEIRO + MOTORISTA

lrr*rooo, * ,oro*,rto
10.0. ACESSORTOS

10.1 CTNTOS DE SEGURANÇA, SrM

10.2 ESPELHOS RETROVISORES, SIM

10.3 (IT DE FERRAMENTAS, EXIGIDO POR tEI E

NORMAS DO CONTRAM

10.5. ITENS DE SEGURANçA, PREVISTO EM

LEGISLACAO

11.0. coR Do vEÍcuLo

11.1 COR PREDOMINANTE, BRANCA

12. GÂRANTIA, 12 MESES DA ENTRADA EM

oPERAÇÃo.

13. AR QUENTE + AR FRIO, VIDROS E RETROVISORES

ELETRICOS.

TOTAL 101.602,70

2. DACoNTRATAçÃo

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Contrato.

$,
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil
(ANEXO 04) e
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ,

inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser

identlficada". Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5e.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento
operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04.

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo 09, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade

do desempate. Art. 44 e 45 da LC L23(2OO6.

4. REGUIÁMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

f\
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e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizer a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações

no site: www.bll.org.br .

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta

ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de hâbilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição

de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sisteme eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

fl
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participer deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com

o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido quando for o caso, tratamento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, paÍa as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de

2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 Proibidos de participar de licitâções e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 Que se enquadrem nas vedações pÍevistas no artigo 9e da Lei ne 8.566, de 1993;

4.13.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição

(Acórdão np 7 46/2O14-ÍCU-Plenário).

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: curitiba-PR (41) 3097-4600, ou

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.ors.br.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO5

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que ha.ia al8uma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

f\
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca e modelo;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obriSatoriamente, ser

informadas no campo próprio as ESPECI€|F|CAçÔES e MARCÂS dos produtos

ofeÊados, a não inserção de especiÍicaçôes e Marcas dos produtos nestes campos,

implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente

para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encarSos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e qualsquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresêntação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL,

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de

margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal dê Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,

il

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE

TANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o llcitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7 .5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar
conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para

esse lote.

6.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

.,s \.]-
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6.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedlários.

6.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

5.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.6 Não serão aceitos dols ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

6.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o preSoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

6.10 O Critério de julSamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme

definido neste Edital e seus anexos.

6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.72 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances).

5.13 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lel ns 8.666, de 1993.

6.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.14.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.L4.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

i\



ÍÍUNICIPIO OE SANTA IíARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,t4/000í -26

iU^ Jo!E D€ tRANç^ PÉRErRA, x! í0 - C€p.: 45.!!0-000 - For{E/FAr: tOaI, !aaa-123t

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

6.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciãrá a fase dê aceitação e
julgamento da proposta.

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.í Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art.7e e no § 9s do art.26 do Decreto n.e 70.O24l2Ot9.

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentâr preço
manifestamente inexequível.

7.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ê
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se reelizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas eo saneamento das propostas, a sessão públice somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.
7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, asslm sucessivamente, na ordem de classlficação.

7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chof a nova
data e horário para a sua continuidade.

7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

{l1
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8 DA HABITITAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação
exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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9.1.1 - Da Habilitagão Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por

ações); lnscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso

de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da

pessoa jurídica e suas alteraçôes, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de

todas as suas eventuais alteraçôes posteriores.

b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante participante do certame.

9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF);

b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita

Federal;
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede da licitante, na forma da lei;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo

de Sêrviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;

í) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll - A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.5452 de le de maio de 1943.

9.1.3 - Das Declarações:

a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponentê de que a proponente não

foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de

Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito)

anOs em horáriO noturno de trabalho ou em serviços periSosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;

c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é facultado o

uso do modelo constante do Anexo lv.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;

e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requlsitos estabelecidos no Art'

3e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ne 11.488, de 15

de junho de 2oo7, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios

outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do

Anexo lll.
. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que

trata o art.299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artiSos

0\
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90 e 93 da Lei ne 8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais

e da sanção prevista no item 19.5 deste Edital.

A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de

oeouêno oorte é condicão oara as licitantes usufruírem dos benefícios da Lei

Complementar n. L23 I 2006.

9.2 - As certidôes que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão

consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60
(sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública do Pregão'

9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos oriSinais não diBitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9,4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação

deverão estar:
al Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o

endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz;
cl Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exlgidos neste Pregão poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia, eutenticado por caÍtório competente ou por servidor

do Departamento de Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno portê o previsto nos

Artigos 42 a 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2005.

g,7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno

poÍte somente será exigida para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 72312@6, as microempresas e empresas

de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão

apresentar toda a documentação exlgida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7,3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, consoante o item imediatamente anterior, será assegurado o prazo de

05 (cincol dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões ne8ativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no item

imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho

de 2ú2, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, parâ ã assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

o
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9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 Certidões negativas de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal'

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

\O.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção

à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne

8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11- DA ANÁUSE DA QUAUFICAçÃO DOS UCTTAI{TES

11.1 - Caberá ao Pregoeiro inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir
qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o

disposto no item 9.2 deste Edital.

11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais,

desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuÍzos à

Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro
(a) analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes respeitando a

ordem de classificação.

{q
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12 - Do REsutrADo DA crAssrFrcAçÃo oas eRoeosrAs E euAUFtcAçÃo DA uctrANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)
titula(es) da(s) meno(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro
comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação
e proclamará o resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro
fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que

discriminará e documentará as condlções específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manífeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A felta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dê aproveitamento.

13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

14 - DA HOMOTOGAçÂO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo

da licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e

convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá,

motivadamente, revo8ar a licitação, por interesse público, ou anuláJa, se constatada
irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que

caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes
legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 5ua proposta de preços ou
envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo Vl deste Edital),
dentro do prazo de 5 (cincol dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de
Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3,

{0
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no
Edital, informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste
Edital e seus ãnexos, assim como em sua proposta de preços;

15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e

trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes
ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,

dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do obieto contratado através de

servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da contratada;
15.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta

licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;

16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

17 - DAS CONDTçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

17.1 - O prazo máximo para a entrega do equipamento será de no máximo 30 (trinta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. o equipamento poderá ser rejeitado,
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste-PR.

GêIantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano
e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto,
podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
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MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

18 - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, designará a Secretaria

Municipal de Habitação e Obras e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a

entrega do equipamento, analisará se o mesmo está de acordo com as especificações do edital
e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade

e ao prazo previsto para a entre8a do equipamento. Verificado e atestando o fornecimento do

equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da

Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega

do equipamento.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados após

a contratada apresentar:
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta,

Certidão Ne8ativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (cRS)

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da

respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento

será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimênto das condições contratuais.
18.4 - Na pendêncie de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
18.5 - O Municíplo de Santa Maria do Oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou

não instituições financeiras.

18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

19 . DAS PENATIDADES

19.1 - Pela inexecução totâl ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da

Lei n.8.666/1993, no art.7e da Lei n. 10.520/2002 e no art.8s da lnstrução Normativa 37/2009

do Tribunal de contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema

de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a

juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas
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neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3- Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1 No caso de atraso injustiÍicado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor
da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 1Oe (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a pârtir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de

30 (trinte) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou
total do objeto.

19.3.2 No caso de reincidência, será aplicada a multâ de 1,0% (um por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de
quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.3 A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artlgo
7e da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será conÍigurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato;
19,3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono
da execução do contrato, será aplicada a multa dê 10% (dez por cento) sobre o valor da parte
inadimplida.
19,3,7, No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustiÍicado de outras obrigações que não configurem
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1%
(um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8 são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele
explicitamente previstos.

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e
19.3.11, não obsta o a.iuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da
CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
19.3,10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e
cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela
proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei
Federal 10.520/2002.
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19.3.U. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta
ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do
prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado
do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;
19.3,13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as demais.
19.3.14, Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do
Município, podendo, aínda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

19.4 - Será aplicada a susoênsão temporária de particioacão em licitacão e impedimento de
contratar com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações

assumidas no contrato.
19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou oferecimento de ventegem de qualquer tipo;
19.6 - Ficará impedido de licitar contratar com o Município e descredenç!a!!ene§!EteI0ê !!e

RSJT-

cadastramento de fornecedores municiDal. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

al Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato,
b) Deixar de entreger ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
dl Não mântiver a proposta,

el Falhar ou fraudar na execução do contrato,

0 Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

§il
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20.1 - A participação na presente licitação implica nâ expressa e automática concordância com
os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente,
desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade ê legitimidades das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da lrcitação, bem como, pelo custo da preparação
e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem
direito a ressarcimento.
20.2 - O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da
contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar
omissôes ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

20'3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que
impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o
próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - o órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo
ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de
seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos
termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do
pregoeiro. não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em
participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimento. só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.
20'7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n" 8.078 de LL/O9/9O - Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de pitanga pR,

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privileBiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sastema eletrônico: www.bll.orq.br, até 03
(três) dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas.
20.10 - o tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar,
produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos têrmos da Lei
Complementar 123 /2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
10.520/2002, do Decreto ns lO.O24/20t9, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de
20O6 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçâo à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

21. CIAUSUtA ANTTCORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
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Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Habitação e Obras, o mais
alto padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquemetizer ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato; Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - PR,20 de maio de 2022.

#,árarl*,"ú
Pregoeiro - Porta ria n.s 07212022

CNPJ: 95.68/í.544/0001-26
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: "AQUlslçÃo DE ol (uM) vrÍcuto unlrÁnto
Novo, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃo E

oBRAs Do ruuntcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR", conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão

as últimas.

PREGÃO ETETRONICO N9 032/2022

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

SECRETARIA REQU ISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela Secretaria
Municipal de Habitação e Obras.

Será adquirido com recursos próprios do município de Santa Maria do Oeste PR, através da

Secretarie Municipal de Habitação e Obras.

DA METODOTOGIA . DA MODATIDADE DE CONTRATAçÃO

O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Paraná licita as despesas com recursos próprios, a
modalidade de licitação é PÍ€rão. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente
certame será o menor preco Dor item,

Dotações

la.a.so. sz.oo.ooloo Exercicio02022 lzooo 1 1 002.04. 122.0401 1 062

DOs RECURSOS

Exercicio da lContra da lFuncional programática lFonte de

despesa laespesa I lrecurso

Natureza da
despêsa lcruoo 

oa tonc

JUSTTFTCÂT|VA E OBJmVO DA CONTRATAçÂO
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A presente aquisição se justifica pelo fato de atender as necessidades apresentadas pela
Secretaria Municipal de Habitação e Obras para locomoção, transporte e acompanhamentos
nas atividades desenvolvidas no município.

coNDrçÔEs DE RECEBTMENTO DO OEJETO

O prazo máximo para a entrega do veículo será de no máximo 30 (trinta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser rejeitado, no todo,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.

Local de entresa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR.

Garantia Mínima: O veículo ofertado deve a presentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco

e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condições de Pagamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de

Habitação e Obras e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo

analisará se o mesmo está de acordo com as especificações do edital e verificará o exato
cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto
para a entrega do veículo. Verificado e atestado o fornecimento do veículo, a contratada deverá

entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os

pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento.

Os paBamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por

conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte
de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, respectivamente.

Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do

OESTE convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei ne

8.665/93.1s.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, quando convocado não assinar

o contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na ordem

de classificação para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital,
ou revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art. 81 Lei ne 8.666/93.15.4.
Os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o
art.57, §§ 1e e 2e, da Lei ne 8.666/93.15.5.
Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa
moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao respectivo
prazo, limitada a 2 Yo do valor total em atraso. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei ne 8.666/93; sendo que em caso de multa
esta corÍesponderá a 10 % sobre o valor total do contrato.
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suBcoNrRATAçÃO
Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

coNDrçÕEs DE pARflCtpAçÃO NA LtCtrAçÃO
{ Poderá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo

de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item ,.2,,deste Edital, seus
anexos e legislação pertinente;

/ Não será permitido o consórcio de empresas;
r' Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprlndo a

sanção prevista no inciso ttt do art.87 da Lei Ne.8.666/93;
r' Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais

e empresas enunciados nos incisos l, ll e lll do art. 9e da Lei Ne. 8.665/93;
r' Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município
de Santa Maria do Oeste-pR.

co[TRoLE E F|SCAUZAçÃO OA EXECüçÃO

Fiscalizacão:

A fiscalização do contreto será efetuada pela secretaria Municipal de Habitação e obras e
controle de Frotas do município. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos
do art.73, inciso ll, alíneas e art. 76 da Lei ne 8.666/93.
Recebiment o de obieto
Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneas

e art.76 da Lei ns 8.666/93. Os objetos licitados serão recebidos pela Secretaria
Municipal de Educação e Controle de Frotas.

caliza ão do Ob

Secretaria Municipal de Habitação e Obras fica designada para acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, analisará o veículo e verificará o exato cumprimento das obrigações da
CONTRATADA. Após a entrega do equipamento, a CONTRATADA entregará a correspondente
nota fiscal e Certidões Negativas do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.
Os pagamêntos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante
apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive certidão
Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela secretaria Municipal de Habitação e obras, bem
como pelo controle de Frotas Municipal, nos termos dos s§ 1e s 2e do art. 67 da Lei ns g.666/93.

VATOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO

conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram
obtidos os preços de mercado por item. salienta-se que os orçamentos foram apresentados
pelos fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da
Secreteria Municipal de Habitaçâo e Obras.

Frc (,)

crAusuLA ANTTCORRUPçÃO
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O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipal de Habitação e obras, o mais
alto padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:
Prátlcas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de sewidor público no desempenho de suas
atividades;
Prática Íraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;
Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitentes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em nÍveis artificiais e não competitivos;
Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.
Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órBãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

PUBTICAçÃO

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste providenciará a divulgação através de jornal

diário de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

região onde será realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

CoNTROU E F|SCÂLIZÂçÃO DA EXECUçÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art.6e do Decreto ne 2.271,
de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § le do artigo 65 da Lei ne 9.666, de 1993.
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c) A conformidade do veÍculo a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificaçôes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1e e 2e do art.67 da Lei ne 8.656, de 1993.
e) o descumprimento total ou parciar das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e g0 da Lei
ne 8.666, de 1993.
f) Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne.
857.956.159-00, para exercer a fiscalização e o acompanhainento do objeto do contrato, nos
termos disciplinados nos art. 58, t e 57 da Lei federal ne. 8.655/93.
g) a fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 9.656, de 1993.

DA RESPOÍ'ISAEITIDADE PEIÁ ETABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCN

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Descritivo dos Veículos

7 12053 VEÍCULo UIILITÁRIo TIPo PIcK UP DIScRIMINAçÃo

1

1.1. FABRTCAçAO MOoELO, 2022/2022 INOVO,
ZERO KM)

2. MOTOR 1.4

2.1. MÍNIMA PoTÊNCIA EFETIVA LÍQUIDA (cV), 84

cv (G) 86 (E)

2.2. COMBUSTTVEt, GASOLTNA E ETANOL (FLEX)

3. TRASMTSSÃO

3.1. TtPO, MECÂNtCA

3.2. N9 DE MARCHAS Á PREIITT, 5 MARCHAS Á

FRENTE

4 DtREÇAO

4.1. Ttpo, HtDRÁuLtcA ou EtÉTRtcA

5.PNEU5

1,00 UN 101.602,70 101.602,70

Nor€ do prod ulo/serviço Unid PreÇ!
máxr'mo

Preço
máximo
total
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5.1. TIPO E MEDIDAS, PNEUS DE LINHA DE

MONTAGEM

5.2. ESTEPE, SIM DA LINHA DE MONTAGEM

6.FREtOS

6.1. SISTEMA DE FREIOS, ABS

7. SISTEMA ELÉTRICO

7.1. SISTEMA ELÉTR|CO MÍN|MO (VOLTS), 12 VOLTS

8. CAPACIDADE DE CARGA

8.1. CAPACIDADE DE CARGA PBT (Kg), 600KG

9. CARROCERIA- TIPO E DIMENSÕES

9.1. CARROCERIA, TIPO PICK UP

9.2. CAPACTDADE DE PASSAGETROS, 1(UM)
PASSAGEIRO + MOTORISTA

SENTADOS + MOTORISTA

10.0. AcEssoRtos

10.1 CTNTOS 0E SEGURANÇA, SrM

10.2 ESPELHOS RETROVISORES, SIM

10.3 KIT DE FERRAMENTAS, EXIGIOO POR LEI E

NORMAS DO CONTRAM

10.5. ITENS DE SEGURANçA, PREVISTO EM

LEGISLAçÂO

11.0. COR OO VEíCULO

11.1 COR PREDOMINANTE, BRANCA

12. GARANTIA, 12 MESÉS DA ENTRADA EM

oPERAçÃO.

13. AR QUENTE + AR FRIO, VIOROS E RETROVISORES

ELETRICOS.

TOTAL 101.602,70

y' O veículo deverá ser regue de acordo com as exisências da Secretaria MuniciDal de
Habitacão e Obras.y' O veículo deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela
vigente Lei de trânsito.

r' O veículo deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no ámbito Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos
Automotores - PROCONVE, conforme Resoluçôes CONAMA n' 18, de 06/05/1986, e n.
315, de 29/7012002, e legislação correlata.
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PREGÃO, NA FoRMA ELETRÔNICA N9 ,*I12022

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

OBJETO: íAQUISIçÂO 
OT OT (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
oEsrE - PR", na quantidade, Íorma e condições estabelecides no presente Editel e sêus
Anexos.

Validade da proposta:60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da rei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no
Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na dâta da apresentação desta proposta incruindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, dêspesas administrativas, seguro, irete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME

Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL
CONTA CORRENTE:

AGÊNcIA:

022 660 1 1.002.0 4. 1 22.0401 1 062 4 90.52 00 00 Do Exercício

RU^ JOSE OE fi^r{ça pEREtR^, N. íO - CEp.: !5.2r0_OOO - FOt{Ê/FAt: loa2t !aaa-12!.

ANEXO 02

Pregão Eletrônico n. ++ lZO22
Razão Social da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

despesa
da programática de da da fonte

Este anêxo umé modelo e setdeve emfeito timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODETO DE DECTARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Declaramos, sob as sanções administrativas cabívels e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao pregão Eletrônico n. )oiü.12022, que a proponente

com sede
inscrita no CNPJ/MF sob n.
neste

Srs(as).

ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
portadores(as) da Cédula de ldentidade RG n.

e inscrito(s) no CPF sob n. e

[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.e do artigo 3.e
da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOM E

Cargo

modelo e deve ser felto emEste umé timbrado do licitantê;

e com lnscrição Estadual n. _
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BtL . BOLSA DE LICIT Ões oo aRAsu-

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima quarificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do sistema de pregão Eretrônico da BLL - Borsa de Licitações do Brasir do quar
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São rêsponsabilidades do Licitante:
l' Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;
ll observar e cumprir a reguraridade fiscar, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto social e nas demais
normas e reguramentos expedidos pera BLL - Borsa de Licitações do Brasir, dos quais decrara terpleno conhecimento;
lV' DesiSnar pessoa responsável para operar o sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexoil.r
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3' o Licitante reconhece que a utirização do sistema erêtrônico de negociação imprica opegamento dê taxas de utirização, conforme previsto no Anexo rv do Reguramenio do sistemaEletrônico de Licitações da B[[ - Bolsa de Licitações do Brasil.

Natureza do Licitante (pessoa Física ou Jurídica

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade:

CEP:

Telefone Comercial: lnscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail Fina nceiro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:( )slM ()Não

UF:

CNPJ:

Telefone Celular:

Te lefo ne:
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4, O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de l-iciteções do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da B[[ - Bolsa de Licitações do
Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Locale data:

n'(9

(AssinatuÍas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OERIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRP) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UTTIMAS ATTERAçÕES E/OU BREVE REIÁTO E/OU
CoNTRATO CONSOUDADO íAUTENICADAS).
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ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔN|CO DE UCTTAçÕES DA
BIL-BOTSA DE LtC|TAçÔES DO BRAS|T tNDtCAçÃO DE USUÁRtO DO STSTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, medlante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no serviço de proteção de credito e
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

FLS.?O

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1

Fu nção

Te lefo ne: Celula r:

Fax

Whatsapp

2 Nome:

CP F: F u nção:

Telefone: Celula r:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3

CPF: Função:

Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

(Assinaturas autorizedas com firma reconhecida em cartório)

CNPJ: 95.68it.5,r410001 -26

Nome:

CPF:

E-mail:

Nome:

Te lefo ne:
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAçÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FOR R VENCE R

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de
2yo e jvros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto
ao sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

como Licitante/Fornecêdor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus exprêssos termos.
Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

oBs OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTóRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAT E ULTIMAS ATTERAçÔES E/OU BREVE REI.ATO E/OU
CoNTRATO CONSOUDADO (AUTENTTCADAS).

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com
limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no rêspectivo lote cancelado.

DA UT|UZÂçÃO DE CÉLU|ÁS DE ApOtO (CORRETORAS) ASSOCTADAS
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO N9 )0«/2022

DECI.ARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico ne XXX/2022, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 XXX/2022

DECTARAçÃO

(Nome da Em presa)

CNPJ/MF N9

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presênte processo e que está ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

iUA JO3€ OE fiAilç^ PEREIRÂ, I! l0 ' CEP-: t1.2s0.000 ' FOllE/FÀX: I0ar, !a4a-1241
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNIco N9 xxx/2022

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9854, de 27 .70.99, que acrescentou o

inciso V ao art.27 da Lei Federal ns 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2022

DECTARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão

***/2022, da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a

empresa.............. ..................tomou conhecimento do Edital e de

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei'

Local e data:

Assinatura e carimbo da emPresa:
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ANEXO 10

PREGÂO ETETRÔNICO N9 XXX/2022

DECLARAçÃO

(Razão Social)

CNPJ/Mr Ne

Sed iada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico np \XX(2O22, instaurado pelo Município
de Santa Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

RG



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

RU^ JO3E DE tRAÍlç^ PER€liA, X. 1O - CÉP.: r6_2JO-000, FOrE/FAX: l0a2l taaa-12tt

FLS ?}

ANEXO 11

Aos _ dias do mês de _ de xxxx, na sede do Município de , situada a

o MUNICÍHO DE -__-, inscrita no CNPJ ne , situada na _ ne ---_--_--

CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a)

Municipal, o (a) Senhor (a) _, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de
identidade n. , e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n._, residente
e domiciliado na cidade de _ - _ e do outro lado a proponente

inscrita no CNPJ sob n. com sede na Rua n. _, Bairro

_,0â cidade de representada neste ato pelo representante legal NOME,

brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. residente e domiciliado no endereço
na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei

complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores

todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo

administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADÀ consoante as seguintes cláusulas e

condições:

cúUsUIÁ PRIMEIRA - oo oBJETo
1.1 - O objeto do presente contrato é a "AQU|SIçÃO DE 01 (UM) VEíCU|O UnltrÁntO NOVO,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT DE HABITAçÃO E OBRAS DO

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR', conforme solicitação, nas quantidades, forma
e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição do
veículo adiante arrolado no presente termo contratual.

cúUsUIÁ sEGUNDA. DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
2.1- O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o
arti8o 57 da Lei 8.666/1993.

CúUSUI.A TERCEIRA . DOs USUÁRIOS Do CoNTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Habitação e Obras.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Munlcípio a responsabilidade, após a assinatura, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação
das sanções previstas neste edital.

cúusuLA QUARTA - DAs coNDtçÕEs DE RECEB|MENTo Do oBJETo
4.1.a) - O prazo máximo para a entresa dos equipamentos veículos será de no máximo 30
(rinta) dies, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo

MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N.______J_ PREGÃO ELETRÔN|CO N. /_ PROCESSO N. /_
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fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de

penalidades.

Local de entresa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

Garantia Mínima: O veículo ofertado deve a presentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a
prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do

Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

cúUsUIÁ QUINTA - DA CONTRATAçÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do veículo constante neste contrato serão

firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no

que dispôe o art. 62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da notificação enviada pelo Departemento de Licitações, na forma definida por esta

Administração em conformidade com o itêm 14.3 do edital.

5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração'

5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total

ou paÍcialmente o objeto da presente licitação.

CúUSUIÂ SEXÍA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habiliteção e quâlificação previstas no

Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.

6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no

Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,

incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seBuros, impostos, encargos sociais e

trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes

ao fornecimento do objeto contratado;

6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,

dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do

fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não trensferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contretante.

cúUsuu sÉflMA - DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da Contratada;
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7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste

contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

cúusulÁ NoNA - Do coNTRoLE E FrscAUzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993, e do art.6e do Decreto ns 2.271,
de 1997.
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

cúusutA orrAvA- Do PREço E REvlsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustávels durante a vigência contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por

parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação

formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do

pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou

de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado'

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,

quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado

em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a

qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a

Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o

item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização,
sem pre.juízos das penalidades cabíveis.
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A conformidade do material a ser entre8ue deverá ser verificada .iuntamente com o documento

da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido

neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e

especificaçôes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso'

o representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ 1e e 2e do art.67 da Lei np 8.666, de 1993'

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.566, de 1993.

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-00,

parâ exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato' nos termos

disciplinados nos art.58, lll e 67 da Lei federal np. 8'665/93'

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadê da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus aSentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nq 8.666, de 1993'

cúUsuu DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trintal dias, contados do recebimento do

veículo em cada ordem de fornecimento, após e apresentação da respectiva documentação

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso xlv,

alínea "a", combinado com o art.73, inciso ll, alÍnea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações'

a) A proponente deverá apresentar.iunto com a Nota fiscaufatura, a cND federal conjunta,

certidão Negativa de Débitos Trabalhista e certificado de Regularidade de situação (cRS)

perante o Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plena validade e a cópia da

respectiva nota de emPenho.

10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiScal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento

será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o

pagâmento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscaufatura será considerada como não apresentada,

para fins de atendimento das condições contratuais.

10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
10.5 - O Município de Santa Maria do Oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia

e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam

ou não instituições financeiras.

10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

cúUsuu DÉGIMA PRIMEIRA - DAS PENATIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da
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Lei n.8.666/1993, no art.7e da Lei n. 10.520/2002 e no art.8e da lnstrução Normativa 37/2009

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública,

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema

de cadastramento de fornecedores do munici al.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a

juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas

neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o

valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primelro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial

ou total do ob.ieto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de

quando será considerada inexecução parcial ou total do ob.ieto.

11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)

produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo

7e da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam

diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar

abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento iniustificado dê outras obrigações que não configurem
Inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1%

(um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigaçôes às quais se refere o item 19.3.8 sâo aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele
explicitamente previstos.
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11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11'3.6 a 11.3.8 ê

11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra

cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7s da Lei

Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta

ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado ad.iudicatário e dentro do

prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos

decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado

do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório;
11.3.13 -A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com

as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do

Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de pârticipação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas

no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará imoedido de licitar e contratar com o Municíoio e descredenciado no sistema
de cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposte, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pera o certame,
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c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
í) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

cúUsuu DÉqMA SEGUNDA - Do cANcEtAMENTo Do PREçO CONTRATADO

12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou
quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste

Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de

ajuste;
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação
imediatamente subsequente.
72.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação.

cúUsuu DÉCIMA ÍERCEIRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do
Usuário do contrato, cu.ios Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste editale ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.8.666/93 e alterações, descritas
igualmente e seguir:

CúUSUTA DÉqMA qUARTA- Do PREço coNTRÂTADo
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico,
tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo
especificado, objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficial deste município, ficam assim
firmados:

IIEM/QTDE/ UÍIID./DESCilçÃO DO OBIETO/VALOR UI{ÍT. / VALOR @O8At

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PuBTIcAçÃo.

FLS {\

DotaÇões

Exercici
oda
despes
a

Conta
da
despes
â

Funcional programática Fonte
de
r@urso

Nafurêza da
despesa

Grupo da frcnte

I
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15.1 - o extrato do presente contrato será publicado no Órgão oficial do Município'

cúusulÁ DÉctMA sExtA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal

ro.52o/2002, do Decreto ne ro.oz4lzoLg, na Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de

2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.566/93 e suas alterações'

cúusul-A DÉctMA sÉÍlMA - Do FoRo

17.1 - Fica eleito o foro da comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e

que não possam ser dirimidas administrativamente.

cúusur.A DÉclMA olrAvA - ctAusutA ANTICoRRUPçÃo

18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipal de Habitação e obras, o mais

alto padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evltando

práticas corruptas e fraudulentas:

b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corÍuptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos rêcursos;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coeÍcitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.
Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - PR xx de xxxx de 2022

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

NOME/CARGO

Nome:
RG:

Nome:
RG:

iUA JO!E OE fRÁr{ÇA PERÉrR^, i! 1o ' C€P': t6'2!o_ooo - FONE/F^r: l0'2) !"'_r'l'
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AVISO DE LICITA o
PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 07212022

MODATIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO N.9 032/2022

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na LeiFederar ns 70'520/2002, com apricação subiidiária a. 
-L"i-'r"o"r.t 

n.e 8.666/93 e suas

:l"J:fiâai:"eriores' 
comuni" qr" ,"rtir..] in,àrr" conrorme as sesuintes

OBJETO: "AQUISIçÂO DE 01 (UM)VEíCUIO UTIUTÁRIO NOVO, PARA ATENDER A DEMANDADA SECRETARIA MUNICIPAT DE HABITAçÃO 
' 

O'',ú-,ó üüNICíPIO DE SANTA MARIA DOOESTE - pR", de acordo com as demais especiÍicaçõesio Jai 
"-f " "n"ror.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as Oghoomin do dia 03 de junho de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h0omin do dia 03 de junho de 2022.

lNtcto DA SESSÃO DE DtspuTA DE pREÇOSr às 09h30min do dia 03 de junho de 2022.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link _ licitações,

vAtoR MAX'|MO: RS 101'502,70 (cento e um Mir, seiscentos e Dois Reais e setenta centavos).

CRITÉRIO DE JUTGAMENTO: Menor preço por ttem.

. AQUISIçÃO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos intere ssados naDivisão de Licitações, nas depend ncias da Prefeitura Munici pal situada na Rua Jose de
e

França pereira, lO, Centro _ Munic ípio de Santa Maria do oeste PR, CEp 8S.230{OO, nohorário das 8:00 às 12:0O e das 13 :00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:.santama riadoo este pr.sov br.

lnformações: (42) 9 9861_6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste pR, 20 de maio de 2022.

E STROHER
P ria n" 072/2022

If,UNIcIPIo DE sANTA ARIÁ Do oEsTE _ ESTADo Do PARANÁ



24t051202210:11 Prefêitura Municipal de Sêntâ Maria do Oeste

O Municipio de Santa Maria do Oestc, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 c suas alteraçõcs
posteriores. comunica que realizará licitaçâo conforme as
seguintes especiÍicaçôes:

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE OI (UM) \'EÍCULO
UTILITARIO NOVO, PARA ÁTENDER A DEMÂNDA
DA SECRETAR]A MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
OBRAS DO MUNICÍPIO DE SANTA I\,[ARIA DO bESTE
- PR", de acordo com as demais especiricações do editâl e
ânexos.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N ,' 01212022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N." 03212022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 03 de junho de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 03 de
junho de 2022.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE pREÇOS: às
09h30min do dia 03 de junho de 2022.

LOCAL: w*rry.bll.org.br {Acesso IdentiÍicado no link -
licitaçôes"

VALOR MAXIMO: R§ l0l.ó02,70 (Cento e Um Mit,
Seiscentos e Dois Reais e Setenta Centavos).

CRITÉruO DE JULGAMENTO: Menor preço por Irem.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

ESTADO DO PARÂNÁ
PR-EFEITURA MUNICIPAL Df, SANTA MARIÂ DO OESTE

O presente Editâl encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - MuÀicipio de Santa Mariâ do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às 12:00 e das
13:00 as 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariâdooeste.prgov.br.

lnformações: (42) 9 9861-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 20 de maio de 2022.

MILICrc }/ICENTE STROHER
Pregoeiro -
Portaria n' 07212022

publicado oor:
Milicio Vicentc Stràhcr

Código ldentificador:22E3 79 I F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Munic
oo dia 23/05t2022. Edição 252J
Arerificaçâo de autenricidade da matéria pode
rntormando o código identificador no sire;
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

ípios do Paraná

ser feita

FLsd(o

https://www diâriomunicipal com'br/amp/materia/22E379'lFlo3AGdBq241Hsw-h6BAnOxuDWOjbuL2wyfAE52XvwXnpgsTNRkorxJzStuSyjgaAba
1t1

LtctTAÇÀo
AVISO DE LICITAÇÀO
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BLL GOI}IPRÃS
Extrato de publícação

pRrcÃo ELETRoNtco _ osz/zozz
N" pRoc. ADM. olz/zozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna públíco para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNtCIpAL DE SANTA MARTA DO OESTE _ pR, deãcordo
c^om a regulamentação CONFORME EDITAL realizar; pReCÃO

ELETRONTCO sendo conduzido pelo condutor MrLrcro vrcENTE srRoHER
e tendo como autoridade OSCAR DELCADO.

"'tt

PUBUfÁçÂo: 2olos/2022 14:17
,ícro R€c. pRoposÍÀ: 21l0s/2o22 oatú

\,Át Rrc. PRoposIÂ: 0310612022 OgN
rNícto DtspuÍa: 03106/2022 09:30

ÍlPO DE tÂNcE: MENOR TANCE

ÍlPO ENCERR MENTO: ÂBERTo

EXCLUSIVO Ma: NÂO

VÂIOR TOÍÁt DO PROCESSO: RS 101.602,7Om

O&'ETO DO PROCESSO

aaulslçÃo DE 01(uM)vticuLo uÍrLrrÁRro Novo, pÂRAÂr€NDER a DEMANDA DA sEcRETARTa MUNrcrpal DE HABtraçÁo €
oSRAs Do MUNIcÍPIo DI SANTA MARIA oo oESTE PR

Pârâ demais inÍormaçóes contâtôvia e_mã;l: pmsmo@yahoo.com.bí telêÍone:4236441359 ou âcesso peto tin k I bÉp-:i4bllçgEoras. com/procêss/procêssview?
aaÍ LE]ris§gkz%SDsroGê89oNê37xvw98ibM%2tmvKgMd5nsmwroF§ttEszsBiarillÍlYAyeDAÍjzztlgÍrj7vzflzom4êsf2vMgdoydpgkxgÍci&nnh3esoog3sv,r/,63p

ILICIO VICENTE STROHER

SÀNTA MARIA OO OÊSTE-pR 2O/O512O22
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Oficio n.e 02412022 Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Maio de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/2011, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov. br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 031/2022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 03212022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 033/2022
- TOMADA DE PREÇOS N.e 011/2022

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estirná e consideração e nos colocamos a disposição para maiores êsclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

l)ra!

n,2/o,/LL
Mrllcro vrcEÍ{ÍE sÍhoHER
gépartamento de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 03212022
Processo Administ.alivo N' 07212022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data dê Publicação: 2010512Q22 14:17:13

1de'í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2022
Processo Administrali\o N' 07 212022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇã o: 2010512022 14:17.13

TOTAL DO PROCESSO:

,'/il., /&/
PREGOEIRO:

MEMBRO DE

I'',lLICIO VIÓENTE STROHER

L TOiIEN

Gerâdo em: 0310612022 0932:19 1de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SI
serurÀ üi-nãt'JrArúÁRtA Do oEsrE _ pR

ATA DE SESSÂO . DISPUTA - PArtE í dE í

BTi:â:;ffitf"?,: ii,: t: :;:t::::
"E:3?:'8,";,yli,â1]f,.il#u:nru-

Item:1 Unidade: UNIDADE
VALORES UNIT

DescriÉo: VEÍCULO UTILITÁRIo TIPo PICK UP D

Marcã
IScRIMINAÇÃo

;t h5+Bo[r?1ÇAo 
MoDELo, 2022t2022 (NOVO, zERo KM)

2.1. MíN|MA porÊNcIA EFETIVA LiQUI DA (CV ), 84 CV (G) 86 (E)2,2, COMBUSI IVEL, GASOLINA E ETANOL (FLEX)3, TRASMIS SÃo
3.1. TlPo, MEcÂNlcA
3.2.No DE

MOVIMENTOS DO PROCESSO

LOTE í . DESERTO
LOTE í

ÁRros F|NAÍs

Modelo

i !,3i'JrTÊ.?llRE I os, ABS

- íti'.I5l[â§ÊÉriirõo 
r''rir,rrruo rvolrs) 12 volrs

ír'ffi,"{,ifft1'",Táli#f*'r*'*'-"
í:l;Âlti#lif"lpessace]Ros 

í (uM) eASSAGE,Ro + MoroRrsrA

ííi-.rd.iii§sÊf=1ry,umç

lii".^tflidi..,ESi,i',iôà;'Xi"l33ISE,l?.'"i.?XUâB'ocoNrRAM

]í 
fá mfl I.T *THijrâErue..* 

BÇt r*,A?,.,^,. o.Quantidade: , 
y"lor Unit.: 0.00

4 DIREÇA
I,ARCHAS Á FRENTE, 5 MARCHAS Á FRENTE

S.PNEUS
4.1. TIPO, HIDRÁULICA OU ELÉTRICA

: jl§,?F{E",^iT^.ii^1,?3."f; 
ált#"?íMoNTAGE'\,4

2010512022 
14:17:13 pUBLICADO

MOVIMENT

21t05t2022 08:00:00 RECE PÇÂo
0310612022

DE PROP OSTAS
09:00 :OO ANÁLISE DE PR

03106t2022 09:32;í9 DESERTO

Valor Total: 0,00

Gerado em: 03/06/20 22 Og:32:1g

OPOSTAS

OS DO LOTE

;7
1de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

'ê
STROHER

MEMBRO DE DANIEL TOMEN

Gerado em: 03/06/2022 09:32119
2de2
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RELATóRIo DE JULGAMENTo E cLAsstFtcAçÂo

pRocESSo t_tctraróRto No ot2t2o22
pneoÃo stetnôrurco N.o o32tzo22

o presente processo Licitatório foi instaurâdo pero Município de santa Maria do oeste- PR, NA MOdAIidAdE PREGÂO PRESENCÍAL, E tEM COMO OBJETO: "AQUISIçÃO DE 01(uM) vEÍcuLo unLtrARto Novo, pARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAT OC XNEITAçÃO E OBRAS DO MUNICIPIO DE SANTA
MARrA DO OESTE - pR". rniciado seus tramites regais, teve o seguinte desenvorvimento. o
aviso de licitaÇão foi devidamente pubricado no Diário oficiar dos Municípios na data de 23 de
Maio de 2022, edição 2523, desta forma disponibilizado aos interessados. Na data e hora
aprazada verficou-se que náo houve rnteressados em participar da referida Licitaçáo. comoindica a Ata de sessão - Disputa parte 1 de 1. sendo assim, devido à ausência departicipantes, este procedimento é declarado deserto.

Santa Maria do Oeste - pR, 06 de Junho de 2022

Stroher
P a n.o 07212022

,.-r 3\
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PARECER JUR1DICO

PARECÉR JUR1DICO

PROCESSO LICITATORIO No 07212022.

PREGÃO ELETRONICO NO 03212022.

objeto: "AQUtstçAo DE 01 (uM) vEícuLo urtLtrÁRto Novo,PARA ATENDER

A DEMANDA DA sEcRErÁRA MUNtctpAL DE HAB|TAçÃo e oBRÁs Do

Ittutttcípto DE sANTA MARIA Do oEsrE-pR."

lrata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, veriÍica-se que o

Aviso de Licitaçáo foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do

Paraná, data de 23 de Maio de2022, edição 2.523, fls. g6, conforme faz prova os
documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da
Lei no 't0.520/2002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal no 9.666/1993, que dispõe: ,,

Aft 40 - A fase ertema do prcgão iniciada com a convocação dos rÍrÍeressados
e obseruará as segurnÍes regras,' l- a convocaçáo dos inÍeressados seÍá

g

facultativo é um nâo Pública ou

esses fundamentaí ou

vinculados a exarada
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efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulaçáo local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iomal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o aft. 20; ll' do aviso

constarão a definição do ohieto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital; lll- do edital

constarão todos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft' 3o, as

normas que disciptinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso seráo colocadas à disposigáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9,755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposÍas,

contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oitQ dr'as uteis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 37/2009 -
fls. anexo ainda às fls. 88, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326/20'l'1.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

nenhuma empresa procedeu à retirada do referido edital.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos
princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência. Há

também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente
percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados
no art. 40, do decreto 3.55s/2000, que dispôe n Ad. 4o; A ricitação na modalidade
de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásicos da tegalidade,

Âs36
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da impessoalidade, da moralidade, da iguatdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, iusto preço, seletividade e comparaçáo obietiva das proposÍas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessáo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente quê

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se veriÍica no caso em tela'

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Com

interessada, entende essa Ass

procedimento.

o não comparecimento de nenhuma empresa

Juridica, pela declaraçâo de DESERTO o referido

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina que o

presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de Executivo

Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e determinar, pela

declaração de DESERTO o procedimento de acordo com o constante no relatório de

julgamento e classificação do pregoeiro, anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data
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nosautosdoprocessoadministrativoemepígrafe.Destarte,incumbe,aesteórgão

deexecuçãodaadvocaciaprestarconsultoriasoboprismaestritamentejurídico'

náolhecompetindoadenkaràconveniênciaeàoportunidadedosatospraticados,

nemanallsaraspectosdenaturezaeminentementetécnico-adminiStrativa,ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado'

S.M.J. É o Parecer.

Maria Oeste-Pr,01 de Junho de2022.
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DECRETO N.e02212022

sÚMUlÂ: Revoga

072/2022, na Modal

n.q 032/2022 e da o

Processo Licitatório n'e

idAdE PREGÃO ELETRÔNICO

utras Providências'

O PreÍeito Municipal de SANTA MARIA DO OTSTE - Estado do Paraná' no uso de

suas atribuições legais e de ttJ:;;;;"; iederar a s6ol93 e suas alterações posteriores' e

;;;;i" a Ata de sessão do Pregão Eletrônico:

DECREÍA:

Art. 1.e : Fica revogado o proced i m e nto,Li:,:r^.:'l""H,tJif':Í; [ll*,ll
Modalidade pniàAo rLrrnOu66 6'e al2l2022' que tem comc

or(uM) vEícuLo urrtrrÁ;;; ;ã;;' 'o*o 
ott*oER A DÉMANDA DA

SECRETARTA MuNlclPAt * *-^'"^ç0" E oBRA-s Do MUNlctPto DE SANÍA

MARTA Do oEsTE', t"^0" "''J'it'"'í"'rno '"' "DESERTO'' conforme entendimento

constante na Ata de Sessão EletÍônica'

Art' 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disPosiçôes em contrário'

Gabinete do prefeito Municipar de santa Maria do oeste - Estado do paraná'

em 07 de iunho de 2022'

Delgado

Prefeito MuniciPal
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